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PROCESSO: 00080/22-TCE/RO. 
CATEGORIA: Procedimento Apuratório Preliminar – PAP. 
UNIDADE: Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO. 
ASSUNTO: Comunicado de supostas irregularidades relativas a contratos mantidos com hospitais privados, realização de cirurgias com preterição da 

ordem de espera, utilização da estrutura de hospital de campanha para atendimentos não pertinentes à covid-19, entre outras.
RESPONSÁVEL:Fernando Rodrigues Máximo – CPF n. 863.094.391-20 – Secretário de Estado da Saúde.

Francisco Lopes Fernandes (CPF: 808.791.792-87) – Controlador Geral do Estado de Rondônia
INTERESSADO: Secretaria de Saúde do Estado de Rondônia - SESAU.
RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

DM 0028/2022-GCVCS/TCE-RO 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR – PAP. OUVIDORIA DE CONTAS TCE/RO. COMUNICADO APÓCRIFO. SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE (SESAU). SUPOSTA IRREGULARIDADE NA GESTÃO DE CONTRATOS CELEBRADOS COM HOSPITAIS PRIVADOS. REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS 
COM PRETERIÇÃO DA ORDEM DE ESPERA. UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA DO HOSPITAL DE CAMPANHA PARA ATENDIMENTOS NÃO PERTINENTES À 
COVID-19, ENTRE OUTRAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE SELETIVIDADE PREVISTOS NOS INCISOS II, III DO ART. 6º, DA RESOLUÇÃO N. 
291/2019/TCE-RO[1]. NÃO PROCESSAMENTO. NOTIFICAÇÃO ÀS AUTORIDADES COMPETENTES. ARQUIVAMENTO. 

 Tratam os autos de Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, autuado[2] em face de comunicado de irregularidade[3], consignado anonimamente à Ouvidoria 
deste Tribunal de Contas, noticiando suposta impropriedade no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde –SESAU, precisamente na gestão de contratos 
mantidos com hospitais privados; quanto à realização de cirurgias com preterição da ordem de espera; à utilização da estrutura de hospital de campanha para 
atendimentos não pertinentes à covid-19, entre outras, vejamos: 

[...] Memorando n. 0368479/2021/2021/GOUV[4] , (sic): 

Comunico a Vossa Senhoria que aportou nesta Ouvidoria a demanda, cujo autor optou pelo anonimato de sua identidade, onde seu teor versa sobre supostas 
irregularidades no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, conforme transcrição abaixo: 

Solicito a gentileza de manter meus dados em sigilo, pois tudo o que obtive de informações foram após muitos questionamentos, pesquisas e informações 
prestadas por servidores que, descontentes com a atual situação, dão um norte de várias irregularidades e ilegalidades que listo a seguir: 

Um dos médicos reguladores dos leitos da UTI geral adulto e leitos Covid é um dos sócios do Hospital SAMAR, Dr. Franklin e, pelo conhecimento dos casos que 
chegam até a regulação ele separa os casos que vão pro SAMAR e seleciona os pacientes que tem indicação de longo tempo de internação pra poder garantir 
que permanecerão em atendimento contínuo e fazer valer os pedidos de diárias. 

Apesar de ter condições, a SESAU não abre mais leitos de UTI porque teria que encerrar os contratos feitos nos entes privados. 

A relação da SESAU com o SAMAR é tão forte que recentemente o SAMAR abriu um serviço chamado hemodinâmica para começar a fazer um exame de 
cateterismo aos pacientes do SUS e, assim que esse serviço foi estabelecido no SAMAR, o contrato com a SESAU correu em questão de dias com a justificativa 
de resolver a fila deste exame que está enorme, conforme dizem, mas esta fila enorme começou a aparecer nos últimos dias, pois anteriormente o atendimento 
era feito no Hospital de Base Ari Pinheiro e a fila não era assim, dando a entender que não vão mais fazer esse exame no público pra fazer mediante o contrato 
em hospital privado com o material que é comprado pra usar nos pacientes que estão no hospital público. 

Outro contrato que deve ser analisado é o da SESAU com o Santa Marcelina, o contrato prevê que o hospital filantrópico receba os pacientes de ortopedia que 
são mais simples pra atender no que for necessário, inclusive com equipamentos e demais que sejam necessários para realização de cirurgias, mas quem 
entrega esse material é a SESAU. 

Com relação a esses materiais que são comprados pra uso em pacientes ortopédicos, quando se compra pra um hospital, o material, próteses são distribuídos a 
todos que estejam pedindo, ou seja, o local que pede pra ele acaba ficando com itens a menos e terá que logo fazer outro pedido e os pacientes que estão 
esperando vão permanecer esperando. 

Com relação a recursos, solicito que verifiquem as verbas que são encaminhadas pelo DETRAN pra SESAU, mais especificamente pro Pronto Socorro João 
Paulo-II que está sendo utilizado pra compra de equipamentos de outros locais e deixa aquele hospital, já tão complicado, a mercê de atendimento das 
solicitações de compra. 

Outro contrato que está andando de maneira irregular é o da SESAU com NEFRON, que monopoliza o atendimento de hemodiálise e tem vários pedidos 
formalizados pra pagamento de reconhecimentos de dívida que são feitos e pagos com muita rapidez. 

Já é de conhecimento de todos na secretaria, inclusive nos corredores do CPA que o secretário está se colocando como candidato ao pleito de 2022 e, para 
isso, estão começando os mutirões de atendimento e exames, mas essas pessoas que estão sendo convocadas pra ser atendidas, especificamente em 
atendimento com oftalmologista, não estavam aguardando atendimento na Policlínica Oswaldo Cruz, ou seja, nem na fila de espera estavam e foram colocados 
por meio desses mutirões, enquanto os que estão na fila esperando a anos ainda não tem perspectiva de atendimento. Além do mais, fazem o atendimento e 
encaminham a pessoa pra cirurgia, mas não tem condição de realizar os exames, pois a fila disso é maior ainda. 

Outra questão é sobre os cargos diretos dentro do CPA e dos hospitais, no João Paulo dizem que quem está a frente é uma enfermeira, mas quem está lá é um 
senhor de nome Enock, que dizem ser, na verdade, diretor do Ari Pinheiro, mas que nunca está apto a conversar com quem quer que seja. Quando vou até a 
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direção do Ari Pinheiro quem está é uma senhora de Nome Sandra, que dizem ser diretora do Hospital de Campanha, e quando fui ao Hospital de Campanha de 
tarde, por vários dias, ela nunca estava e sempre um médico que controlava tudo, ou seja, parece que não temos nenhum diretor ou diretora a frente dessas 
unidades. Visitei todas elas e sempre a situação é de descontentamento por não saberem nem mesmo a quem buscar, enquanto chefia do órgão. Pesquisei no 
Portal Transparência e não achei nenhuma portaria que regularizasse esse troca-troca, inclusive os servidores dizem que as direções foram mudadas já a várias 
semanas, mas é como se não tivesse ninguém, além do pessoal de gabinete. 

Sem esquecer dos cargos de chefia do CPA, que estão sendo distribuídos a pessoas sem qualquer qualificação técnica, sendo que até poucas semanas atrás, 
eram ocupados por servidores sem vinculação efetiva, mas competentes e comprometidos, são poucos os que ainda ocupam as funções a mais de 30 dias. 

Outra questão importante é o hospital de campanha, que serve pra tudo, menos casos Covid-19, estive no CEMETRON cheio e, conforme os médicos, 
reavaliando casos Covid que estavam sendo encaminhados das UPAS mas que não tinham condição de ser recebidos naquele hospital e não tinham como 
serem enviados ao hospital de campanha pois estava cheio com pacientes de outras enfermidades. 

Se atentem também ao CAOS que virou p JP-II, toda a semana sendo feitos mini mutirões e ainda assim os pacientes não saem do chão, é desesperador ver 
idosos dormindo em cadeiras e com o suporte de soro ao lado, pacientes usando fraldas e sentados em lençóis no chão, o SAMU precisando brigar com os 
enfermeiros pelas macas entre vários outros absurdos que estão ocorrendo a algumas semanas. 

POR FAVOR, intervenham pela população, outros órgãos estão inertes, mas confiamos nos senhores e sabemos que cumprirão o papel nobre se fiscalizadores 
da lei. 

Certo que adotarão providências rápidas, deixo meu voto de estima e admiração. [...]” 

(Destaque do original) 

Seguindo o rito, a documentação foi enviada à Secretaria Geral de Controle Externo para análise dos critérios de seletividade estabelecidos pela Resolução n. 
291/2019/TCE-RO[5]. 

Assim, a Unidade Técnica ao promover análise[6], constatou ausência dos requisitos de admissibilidade previstos no art. 6º, incisos II e III, da Resolução n. 
291/2019/TCE-RO, uma vez que, apesar da matéria ser adstrita ao exame desta Corte, as situações-problemas não foram bem caracterizadas, tendo em vista 
narrativa de modo genérico. Findando, por concluir, pelo arquivamento do feito da seguinte forma: 

[...] 4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

23. Ausentes os requisitos necessários à seleção da documentação para realização de ação específica de controle, nos termos dos arts. 3º, 6º, II e III e 9º, caput, 
da Resolução n. 291/2019/TCE, propõe-se ao Relator: 

a) Não processamento do presente Processo Apuratório Preliminar, com consequente arquivamento; 

b) A remessa de cópias da documentação ao Secretário de Estado da Saúde (Fernando Rodrigues Máximo - CPF n. 863.094.391-20 e ao Controlador Geral do 
Estado (Francisco Lopes Fernandes Netto – CPF n. 808.791.792-87), para conhecimento e adoção das medidas cabíveis à averiguação das situações objeto do 
presente Relatório; 

c) Encaminhar cópia da documentação para subsidiar possíveis ações do Controle Externo, nos termos do art. 3º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO; 

d) Dar ciência ao Ministério Público de Contas. [...]. 

Nestes termos vieram os autos para deliberação. 

Observa-se que o presente Procedimento Apuratório Preliminar - PAP foi instaurado em face de comunicado anônimo, cuja informação noticiou possível 
irregularidade cometida por parte da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU, referente à gestão de contratos mantidos com hospitais privados; quanto à 
realização de cirurgias com preterição da ordem de espera; à utilização da estrutura de hospital de campanha para atendimentos não pertinentes à covid-19, 
entre outras. 

Pois bem, de pronto, corrobora-se com a proposição dada pela Unidade Instrutiva atinente ao arquivamento do feito. Explico. 

O procedimento de seletividade, regulado nos termos da Resolução 291/2019/TCE-RO, se destina a priorizar ações de controle do Tribunal de Contas de 
Rondônia que estejam alinhadas à estratégia organizacional e em harmonia com o planejamento das fiscalizações e com os recursos disponíveis. 

Todavia, o comunicado de irregularidade tem que reunir dados de inteligência que possam dar início à atividade de fiscalização ou subsidiar a seleção de objetos 
de controle e o planejamento de ações de fiscalização, bem como o seu processamento depende dos quesitos prévios de seletividade, previstos no art. 6º da 
citada Resolução, in verbis: 

Art. 6º São condições prévias para análise de seletividade: 
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I – competência do Tribunal de Contas para apreciar a matéria; 

II – referência a um objeto determinado e a uma situação-problema específica; 

III – existência de elementos de convicção razoáveis para o início da ação de controle. 

Logo, somente quando atendidos tais requisitos é que, então, na forma do art. 8º[7] da mesma norma, o PAP é submetido à análise da seletividade, do contrário, 
a teor do art. 7º[8], o Procedimento deverá ser, de imediato, encaminhado ao Relator com proposta de arquivamento. Extrato: 

Art. 7º O Procedimento Apuratório Preliminar que não atender às condições prévias do art. 6º, será, de imediato, encaminhado ao relator com proposta de 
arquivamento. 

§1º O Relator, mediante decisão monocrática, determinará liminarmente: 

I – o arquivamento do PAP que não atenda às condições prévias, dando-se ciência ao interessado, se houver, e ao Ministério Público de Contas; 

[...] 

Art. 8º Atendidas as condições do artigo 6º, o PAP será submetido à análise de seletividade. 

E, não obstante a apreciação da matéria abarcar a competência desta Corte, a julgar pelo ordenamento ora disposto, a narrativa do denunciante consta 
demasiadamente genérica, não identificando de fato um objeto determinado, de maneira que não alberga a contento uma situação problema, pois não 
reúne elementos de convicção razoável para início da ação de controle da Corte de Contas. A exposição de motivos não trouxe evidências que respalde o relato. 

Dito isso, asseverando o não preenchimento dos requisitos de seletividade exigidos pelo art. 6º da Resolução n. 291/210/TCE-RO, resta claro como fundamento 
para arquivamento do presente feito o teor do art. 7º, §1º, I, da mesma Resolução. Motivo pelo qual, reafirma-se o posicionamento do Controle Externo, 
determinando, na oportunidade, ciência ao Ministério Público de Contas. 

De igual importância, para sondagem e possível adoção de medidas cabíveis às áreas em questão, que seja dado conhecimento, com envio de cópia da 
documentação,  à Secretaria de Estado da Saúde –SESAU, à Controladoria Geral do Estado, órgão central do Sistema do Controle Interno do Poder Executivo 
Estadual, e, ainda, consoante relatório de seletividade, em atendimento ao art. 3º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, ao Controle Externo, à guisa de alerta 
sobre possíveis práticas ilegais e, também, como fonte subsidiária que poderá ser útil em eventuais trabalhos de auditoria que tenham como escopo, em suma: 

a) Possível direcionamento intencional de pacientes com indicação de maior tempo de internação, para o Hospital Samar S/A, que detém contratos de prestação 
de serviços com o Estado, ao invés de mantê-los em leitos de hospitais públicos; 

b) Possível não abertura, pela SESAU, de novos leitos de UTI, para não ter que encerrar contratos mantidos com hospitais privados; 

c) Possível direcionamento intencional de pacientes do SUS para realizar exames de cateterismo no Hospital Samar S/A, com insumos comprados pelo Estado, 
ao invés de realizá-los por meio do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro – HBAP; 

d) Possível utilização de materiais e próteses adquiridas pelo Estado em cirurgias ortopédicas realizadas pela Casa de Saúde Santa Marcelina, com quem o 
poder público mantém contrato; 

e) Possível desvio de finalidade de verbas supostamente repassadas pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RO, as quais deveriam estar sendo 
utilizadas, especificamente, para equipar o Hospital de Pronto Socorro João Paulo II - HPSJPII3; 

f) Realização de procedimentos oftalmológicos com desrespeito à fila de espera (preterição de ordem de espera e atendimento de pacientes que sequer estavam 
na fila); 

g) Utilização da estrutura de hospital de campanha para atender pacientes que não estão sofrendo, especificamente, de covid-19. 

Por fim, considerando prescindível a sua prossecução, a teor do art. 7º, §1º, I, da Resolução n. 291/2019, o presente procedimento deve ser arquivado, sem 
resolução do mérito, dispensando-se a ciência do interessado, ante o anonimato da comunicação. Decide-se: 

I – Deixar de processar, como Fiscalização dos Atos e Contratos, com o consequente arquivamento, o presente Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) 
sobre possível impropriedade no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde –SESAU, precisamente na gestão de contratos mantidos com hospitais privados; 
quanto à realização de cirurgias com preterição da ordem de espera; à utilização da estrutura de hospital de campanha para atendimentos não pertinentes à 
covid-19, entre outras, haja vista não ter atendido às condições prévias constantes dos incisos II e III do art. 6º da Resolução n. 291/2019; 

II – Determinar a Notificação dos Senhores Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário de Estado da Saúde e Francisco Lopes 
Fernandes (CPF: 808.791.792-87), Controlador Geral do Estado de Rondônia, ou a quem vier a lhes substituir, dando-lhes conhecimento deste feito, com 
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remessa de cópia desta Decisão e dos Documentos de IDs=1147668 e 1151146,   para que, dentro de suas respectivas competências, promovam adoção das 
medidas cabíveis à averiguação das situações objeto do presente PAP, alertando-os, quanto às responsabilidades advindas em caso de inação no cumprimento 
de suas competências; 

III – Encaminhar cópia desta Decisão e dos Documentos de Ids 1147668 e 1151146 à Secretaria Geral de Controle Externo, para subsidiar possíveis ações 
fiscalizatórias sobre a matéria, nos termos do art. 3º da Resolução n. 291/2019/TCE-RO; 

IV – Intimar do teor desta decisão, o Ministério Público de Contas (MPC), nos termos do art. 30, §10 c/c o art. 7º, §1º, I, da Resolução N. 291/2019/TCE-RO, 
bem como a Ouvidoria deste Tribunal de Contas, em face da Resolução n. 122/2013/TCE-RO; 

V - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que após as medidas administrativas e legais cabíveis ao devido cumprimento desta decisão, arquive os 
presentes autos; 

VI - Publique-se esta decisão. 

Porto Velho, 07 de março de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator 

 
[1] Art. 6º São condições prévias para análise de seletividade: (...) II – referência a um objeto determinado e a uma situação-problema específica; e III – 
existência de elementos de convicção razoáveis para o início da ação de controle. Resolução N. 291/2019/TCE-RO, disponível 
em: < http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-291-2019.pdf > 
[2] MEMORANDO Nº 5/2022/SGCE – ID= 1147666 
[3] MEMORANDO GOUV Nº 0368479/2021/GOUV – ID=1147668 
[4] MEMORANDO GOUV Nº 0368479/2021/GOUV – ID=1147668 
[5] Art. 5º Informações de irregularidade deverão ser encaminhadas imediatamente ao Departamento de Documentação e Protocolo (DDP) para autuação como 
Procedimento Apuratório Preliminar (PAP) e, em seguida, à Secretária-Geral de Controle Externo (SGCE) para exame de seletividade da demanda. (Resolução 
291/2019/TCE-RO, disponível em: < http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-291-2019.pdf >). 
[6] Relatório de Seletividade – ID= 1151146. 
[7] Art. 8º Atendidas as condições do artigo 6º, o PAP será submetido à análise de seletividade. 
[8] Art. 7º O Procedimento Apuratório Preliminar que não atender às condições prévias do art. 6º, será, de imediato, encaminhado ao relator com proposta de 
arquivamento. 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de Economia Mista, Consórcios e Fundos 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            00284/2021 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Especial de Policial Civil 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA:       Rosimeire Pedro Ribeiro de Mora - CPF 255.765.692-53 
RESPONSÁVEL:      Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do IPERON - CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NECESSIDADE 
DE SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS A FIM DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
(ADI) N. 5.039/RO E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N. 1.162.672/SP (REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1019). DETERMINAÇÕES.  

1. Em atendimento aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, faz-se necessário o sobrestamento do feito, nos termos do art. 247 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, até que ocorra o julgamento definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange 
aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 0046/2022-GABFJFS 

                             Versam os autos sobre análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 344, de 30.03.2020, publicado no DOE nº 82 de 
30.04.2020, de aposentadoria especial de Policial Civil, com proventos integrais e paritários, da servidora Rosimeire Pedro Ribeiro de Mora, CPF 255.765.692-
53, ocupante do cargo de Agente de Polícia, classe Especial, matrícula nº 300021756, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, fundamentado nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 40 da Constituição Federal, c/c alínea “b”, do inciso II, do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar nº 144/2014 e Lei Complementar nº 432/2008. 
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2.                         A Unidade Instrutiva (ID1006338), pugnou como proposta de encaminhamento a notificação do IPERON para que promovesse a retificação e 
posterior encaminhamento da Planilha de Proventos, para fazer constar os cálculos com base na média aritmética e sem paridade, a saber: 

(...) 

 - Retifique e envie planilha de proventos demonstrando que os proventos estão sendo calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, contendo memória de cálculo da média aritmética simples e ficha financeira. 

(...) 

 3.                         O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 0070/2021-GPETV (ID1013012), opinou seja dada continuidade ao feito, promovendo-
se a devida notificação de acordo com a proposta de encaminhamento formulada pela Unidade Técnica. 

4.                         Em nova manifestação, a unidade instrutiva (ID1159552) verificou que a servidora não implementou os requisitos para a concessão de 
nenhuma das regras de transição das emendas constitucionais 41/03 e 47/05, e, ante a controvérsia em torno da integralidade e paridade no que diz respeito a 
aposentadoria de servidor público policial, sugeriu que os autos fossem sobrestados até que ocorra o julgamento dos embargos opostos na ADIN nº 5039/RO e 
RE 1.162.672/SP. 

5.                         Eis a síntese. 

6.                         Fundamento e decido. 

7.                         Pois bem. Malgrado a servidora ter cumprido a integralidade dos requisitos necessários à inativação especial na condição de servidora policial, 
haja vista o preenchimento das condições dispostas na alínea “b”, do inciso II, do art. 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pelas Leis 
Complementares nºs. 144/2014 e 432/2008, há de ressaltar a controvérsia existente em torno do julgamento da ADIN 5039/RO em que se discutiu sobre o 
pagamento de integralidade e paridade aos integrantes da carreira policial no Estado de Rondônia, cuja decisão foi pela inconstitucionalidade do § 12 do art. 45 e 
dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do art. 91-A da Lei Complementar nº 432/2008. 

8.                         Veja-se, considerando que a ADIN 5039/RO se encontra pendente de julgamento, haja vista a oposição de Embargos de Declaração, observa-
se que, o posicionamento ali firmado caminha no sentido de que o valor pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá ter por base 
a média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, o que refletirá sobremaneira nos benefícios previdenciários da 
mencionada categoria policial. 

9.                         Outrossim, também foi reconhecida a existência de matéria de ordem constitucional e de Repercussão Geral no RE nº 1.162.672, ao qual 
firmou que seja levada a julgamento o tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da observância das 
regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - 
para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte.  

 10.                       Sobreleva-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da 
ADI n. 5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados 
para categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 

 



7 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2547  ano XII terça-feira, 8 de março de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, 
XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais 
sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 4º, da CF. 2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo 
legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de 
proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto 
inerente de suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. 
Ação Direta julgada improcedente. 

 11.                       Veja-se. O caso em tela ainda é controverso no próprio Supremo Tribunal Federal. A este despeito, o Tribunal de Contas da União, ao tratar da 
aposentadoria de integrantes da carreira policial, nos autos nº TC 023.224/2020-7, manifestou-se pelo sobrestamento dos autos a fim de aguardar o julgamento 
da ADI 5039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa e estabilidade jurisprudencial daquela Corte de Contas. Sob este prisma, colaciono parte do 
voto do Ministro Revisor Jorge Oliveira, a saber: 

 [...] 

considero que seria de todo prudente que aguardássemos o desfecho dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa da 
estabilidade da nossa jurisprudência, quando então esta Corte de Contas haverá de aplicar o melhor direito aos seus jurisdicionados, com a desejável segurança 
jurídica, sem deixar de exercer plenamente suas competências nos limites que a Constituição Federal lhe atribui [...] 

 12.                       Chama-se a atenção quanto à necessidade de sobrestamento dos autos em situações desta natureza, à luz das lições do douto doutrinador, 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes[1], ao dispor sobre o tema em alerta ao julgado do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis: 

 [...] 6.7.4.1. do sobrestamento 

Há distinção entre sobrestamento e diligência e foi evidenciada na 2ª Câmara do TCU, cabendo ao segundo registrar o seguinte: 

Como se pode observar, o sobrestamento tem sido deferido sempre que, para convicção de mérito, forem considerados necessários outros elementos 
que não estejam nos autos e que o Tribunal não possa obter imediatamente, via diligência. Quer me parecer que é exatamente o caso destes autos, onde 
se afirma que a responsabilidade e o valor do débito só serão definitivamente determinados após a conclusão de perícia no âmbito de ação penal ainda em 
andamento. [...]. 

Como se observa, o sobrestamento guarda semelhança com a suspensão do processo tratada no art. 313, inc. V, do Código de Processo Civil, e tem sido 
utilizado quando o Tribunal de Contas da União decide pela necessidade de aguardar deliberação de outro juízo ou tribunal, ou dele próprio, em outro 
processo que guarde conexão com o que está em julgamento. 

Os autos, após essa deliberação, voltam para a unidade técnica que acompanha o desenvolvimento do processo, conforme deliberação do egrégio Plenário. [...]. 
(Sem grifos no original). 

 13.                       À vista disso, ante a indefinição da matéria, corroboro com o entendimento do Corpo Técnico (ID1159552) a fim de determinar o 
sobrestamento destes autos no Departamento da 1ª Câmara até o deslinde definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que 
tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

14.                       Determina-se, ainda, à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos 
em favor de integrantes da carreira policial do Estado e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que pertençam a esta relatoria), assim 
como as pensões deles decorrentes, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

15.                       Todavia, caso haja demasiada demora do deslinde dos processos pendentes de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a se 
aproximar do prazo de 5 (cinco) anos fixados pelo STF (RE n. 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, registra-se a necessidade de o 
Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal darem prosseguimento aos feitos. 

16.                       Tal mandamento se justifica em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que fixou o prazo de 5 (cinco) anos para que os 
Tribunais de Contas analisem os atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual, considerar-se-ão definitivamente registrados, em 
observância aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, e necessidade da estabilização das relações jurídicas, cujo tema foi deliberado por 
meio do tema 445 de repercussão geral, em 19.02.2020, contido no julgamento do RE nº 636.553/RS, que, estabeleceu como termo inicial, a chegada do 
processo no tribunal.       

 17.                       Ex positis, DECIDO: 

I - Sobrestar os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara, com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 
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II - Determinar à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes 
da carreira policial civil do Estado de Rondônia e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que sejam de minha relatoria), assim como as 
pensões deles decorrentes, até o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

III - Caso haja demasiada demora no deslinde dos mencionados processos pendentes de julgamento no STF, de modo a se aproximar do prazo de 5 (cinco) 
anos fixado pelo STF (RE 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, com vistas a evitar o registro tácito de atos de concessão inicial de 
aposentadorias ou pensões, o Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal deverão dar prosseguimento aos processos 
sobrestados; 

IV - Dar ciência da presente decisão, via DOe-TCE/RO, à interessada senhora Rosimeire Pedro Ribeiro de Mora, CPF 255.765.692-53, e à Presidente do 
IPERON Senhora Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF nº 341.252.482-49, informando-lhes que seu inteiro teor estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, na aba consulta processual; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento e acompanhamento das determinações 
deste decisum. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 07 de março de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 

 
[1] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de Contas Especial: desenvolvimento do processo na Administração Pública e nos Tribunais de Contas. 7. ed. 
rev., atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2017. Disponível em: <http://bidforum.com.br/flipping/1842/html/index.html#6/z>. Acesso em: 15 abr. 2021. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:  01059/2021 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria 
ASSUNTO:  Aposentadoria Especial de Policial Civil 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADO: Renato Batistela Cavalheiro - CPF 129.243.118-02 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do IPERON - CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NECESSIDADE 
DE SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS A FIM DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
(ADI) N. 5.039/RO E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N. 1.162.672/SP (REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1019). DETERMINAÇÕES.  

1. Em atendimento aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, faz-se necessário o sobrestamento do feito, nos termos do art. 247 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, até que ocorra o julgamento definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange 
aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 0047/2022-GABFJFS   

                             Versam os autos sobre análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 320, de 03.03.2020, publicado no DOE nº 60 de 
31.03.2020, de aposentadoria especial de Policial Civil, com proventos integrais e paritários, do servidor Renato Batistela Cavalheiro, CPF 129.243.118-02, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia, classe Especial, matrícula nº 300022596, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, fundamentado nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 40 da Constituição Federal, c/c alínea “a”, do inciso II, do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar nº 144/2014 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A Unidade Instrutiva (ID1047573), pugnou como proposta de encaminhamento a notificação do IPERON para que promovesse a retificação e 
posterior encaminhamento da Planilha de Proventos, para fazer constar os cálculos com base na média aritmética e sem paridade, a saber: 

(...) 

a) Retifique o ato que concedeu aposentadoria especial de Delegado de Polícia ao servidor Renato Batistela Cavalheiro, para que conste proventos integrais, 
tendo como base de cálculo a média aritmética simples das 80% maiores remunerações contributivas e sem paridade, nos termos do artigo 40, §§ 4º, inciso II 
e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c artigo 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº 
51/1985, com redação dada pela Lei Complementar nº 144/2014 c/c o artigo 45, caput, Lei Complementar nº 432/2008, com o envio do comprovante de 
publicação da retificação no Diário Oficial; 
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b) Retifique e envie planilha de proventos demonstrando que os proventos estão sendo calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, contendo memória de cálculo da média aritmética simples e ficha financeira. 

(...) 

 3.                         O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 0133/2021-GPEPSO (ID1072472), divergiu do entendimento esposado 
pela unidade instrutiva, e opinou seja determinado o sobrestamento do processo em testilha até o deslinde definitivo da matéria no Supremo Tribunal Federal, 
especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, em atenção aos princípios da segurança jurídica, da estabilidade das 
relações jurídicas e da boa-fé. 

4.                         Em nova manifestação, a unidade instrutiva (ID1154044) verificou que o servidor não implementou os requisitos para a concessão de nenhuma 
outra regra de aposentadoria, e, ante a controvérsia em torno da integralidade e paridade no que diz respeito a aposentadoria de servidor público policial, sugeriu 
que os autos fossem sobrestados até que ocorra o julgamento dos embargos opostos na ADIN nº 5039/RO e RE 1.162.672/SP. 

5.                         Eis a síntese. 

6.                         Fundamento e decido. 

7.                         Pois bem. Malgrado o servidor ter cumprido a integralidade dos requisitos necessários à inativação especial na condição de servidor policial, 
haja vista o preenchimento das condições dispostas na alínea “b”, do inciso II, do art. 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pelas Leis 
Complementares nºs. 144/2014 e 432/2008, há de ressaltar a controvérsia existente em torno do julgamento da ADIN 5039/RO em que se discutiu sobre o 
pagamento de integralidade e paridade aos integrantes da carreira policial no Estado de Rondônia, cuja decisão foi pela inconstitucionalidade do § 12 do art. 45 e 
dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do art. 91-A da Lei Complementar nº 432/2008. 

8.                         Veja-se, considerando que a ADIN 5039/RO se encontra pendente de julgamento, haja vista a oposição de Embargos de Declaração, observa-
se que, o posicionamento ali firmado caminha no sentido de que o valor pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá ter por base 
a média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, o que refletirá sobremaneira nos benefícios previdenciários da 
mencionada categoria policial. 

9.                         Outrossim, também foi reconhecida a existência de matéria de ordem constitucional e de Repercussão Geral no RE nº 1.162.672, ao qual 
firmou que seja levada a julgamento o tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da observância das 
regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - 
para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte.  

 10.                       Sobreleva-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da 
ADI n. 5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados 
para categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, 
XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais 
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sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 4º, da CF. 2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo 
legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de 
proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto 
inerente de suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. 
Ação Direta julgada improcedente. 

 11.                       Veja-se. O caso em tela ainda é controverso no próprio Supremo Tribunal Federal. A este despeito, o Tribunal de Contas da União, ao tratar da 
aposentadoria de integrantes da carreira policial, nos autos nº TC 023.224/2020-7, manifestou-se pelo sobrestamento dos autos a fim de aguardar o julgamento 
da ADI 5039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa e estabilidade jurisprudencial daquela Corte de Contas. Sob este prisma, colaciono parte do 
voto do Ministro Revisor Jorge Oliveira, a saber: 

 [...] 

considero que seria de todo prudente que aguardássemos o desfecho dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa da 
estabilidade da nossa jurisprudência, quando então esta Corte de Contas haverá de aplicar o melhor direito aos seus jurisdicionados, com a desejável segurança 
jurídica, sem deixar de exercer plenamente suas competências nos limites que a Constituição Federal lhe atribui [...] 

 12.                       Chama-se a atenção quanto à necessidade de sobrestamento dos autos em situações desta natureza, à luz das lições do douto doutrinador, 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes[1], ao dispor sobre o tema em alerta ao julgado do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis: 

 [...] 6.7.4.1. do sobrestamento 

Há distinção entre sobrestamento e diligência e foi evidenciada na 2ª Câmara do TCU, cabendo ao segundo registrar o seguinte: 

Como se pode observar, o sobrestamento tem sido deferido sempre que, para convicção de mérito, forem considerados necessários outros elementos 
que não estejam nos autos e que o Tribunal não possa obter imediatamente, via diligência. Quer me parecer que é exatamente o caso destes autos, onde 
se afirma que a responsabilidade e o valor do débito só serão definitivamente determinados após a conclusão de perícia no âmbito de ação penal ainda em 
andamento. [...]. 

Como se observa, o sobrestamento guarda semelhança com a suspensão do processo tratada no art. 313, inc. V, do Código de Processo Civil, e tem sido 
utilizado quando o Tribunal de Contas da União decide pela necessidade de aguardar deliberação de outro juízo ou tribunal, ou dele próprio, em outro 
processo que guarde conexão com o que está em julgamento. 

Os autos, após essa deliberação, voltam para a unidade técnica que acompanha o desenvolvimento do processo, conforme deliberação do egrégio Plenário. [...]. 
(Sem grifos no original). 

 13.                       À vista disso, ante a indefinição da matéria, corroboro com o entendimento do Corpo Técnico (ID1154044) e do Ministério Público de Contas 
(ID1072472) a fim de determinar o sobrestamento destes autos no Departamento da 1ª Câmara até o deslinde definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal 
Federal, especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

14.                       Determina-se, ainda, à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos 
em favor de integrantes da carreira policial do Estado e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que pertençam a esta relatoria), assim 
como as pensões deles decorrentes, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

15.                       Todavia, caso haja demasiada demora do deslinde dos processos pendentes de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a se 
aproximar do prazo de 5 (cinco) anos fixados pelo STF (RE n. 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, registra-se a necessidade de o 
Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal darem prosseguimento aos feitos. 

16.                       Tal mandamento se justifica em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que fixou o prazo de 5 (cinco) anos para que os 
Tribunais de Contas analisem os atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual, considerar-se-ão definitivamente registrados, em 
observância aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, e necessidade da estabilização das relações jurídicas, cujo tema foi deliberado por 
meio do tema 445 de repercussão geral, em 19.02.2020, contido no julgamento do RE nº 636.553/RS, que, estabeleceu como termo inicial, a chegada do 
processo no tribunal.       

 17.                       Ex positis, DECIDO: 

I - Sobrestar os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara, com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

II - Determinar à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes 
da carreira policial civil do Estado de Rondônia e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que sejam de minha relatoria), assim como as 
pensões deles decorrentes, até o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 
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III - Caso haja demasiada demora no deslinde dos mencionados processos pendentes de julgamento no STF, de modo a se aproximar do prazo de 5 (cinco) 
anos fixado pelo STF (RE 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, com vistas a evitar o registro tácito de atos de concessão inicial de 
aposentadorias ou pensões, o Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal deverão dar prosseguimento aos processos 
sobrestados; 

IV - Dar ciência da presente decisão, via DOe-TCE/RO, ao interessado senhor Renato Batistela Cavalheiro, CPF 129.243.118-02, e à Presidente do IPERON 
Senhora Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF nº 341.252.482-49, informando-lhes que seu inteiro teor estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, na aba consulta processual; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento e acompanhamento das determinações 
deste decisum. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 07 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
GCSFJFS – A.III 

 
[1] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de Contas Especial: desenvolvimento do processo na Administração Pública e nos Tribunais de Contas. 7. ed. 
rev., atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2017. Disponível em: <http://bidforum.com.br/flipping/1842/html/index.html#6/z>. Acesso em: 15 abr. 2021. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:  01169/2021 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria 
ASSUNTO:  Aposentadoria Especial de Policial Civil 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA: Dayse de Lourdes Araújo Silva - CPF 289.768.512-34 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do IPERON - CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NECESSIDADE 
DE SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS A FIM DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
(ADI) N. 5.039/RO E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N. 1.162.672/SP (REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1019). DETERMINAÇÕES.  

1. Em atendimento aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, faz-se necessário o sobrestamento do feito, nos termos do art. 247 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, até que ocorra o julgamento definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange 
aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 0048/2022-GABFJFS 

                             Versam os autos sobre análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 823, de 08.07.2019, publicado no DOE nº 140 de 
31.07.2019, de aposentadoria especial de Policial Civil, com proventos integrais e paritários, da servidora Dayse de Lourdes Araújo Silva, CPF 289.768.512-34, 
ocupante do cargo de Perito Papiloscopista, classe Especial, matrícula nº 300016487, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, fundamentado nos termos do inciso II, § 4º do artigo 40 da Constituição Federal c/c alínea “b”, do inciso II, do artigo 
1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar nº 144/2014 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A Unidade Instrutiva (ID1060671), pugnou como proposta de encaminhamento a notificação do IPERON para que promovesse a retificação e 
posterior encaminhamento da Planilha de Proventos, para fazer constar os cálculos com base na média aritmética e sem paridade, a saber: 

(...) 

I- Retifique o ato que concedeu aposentadoria especial de policial civil à servidora Dayse de Lourdes Araújo Silva, para que conste proventos integrais, tendo 
como base de cálculo a média aritmética simples das 80% maiores remunerações contributivas e sem paridade, nos termos do artigo 40, §§ 4º, inciso II e 8º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c artigo 1º, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar nº 51/1985, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 144/2014 c/c o artigo 45, caput, Lei Complementar nº 432/2008, com o envio do comprovante de publicação da retificação no 
Diário Oficial; 

II- Retifique e envie planilha de proventos demonstrando que os proventos estão sendo calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, contendo memória de cálculo da média aritmética simples e ficha financeira. 



12 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2547  ano XII terça-feira, 8 de março de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

(...) 

 3.                         O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 0003/2021-GPMILN (ID1069422), divergiu do entendimento esposado 
pela unidade instrutiva, e opinou seja determinado o sobrestamento do processo em testilha até o deslinde definitivo da matéria no Supremo Tribunal Federal, 
especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, em atenção aos princípios da segurança jurídica e proteção da confiança. 

4.                         Em nova manifestação, a unidade instrutiva (ID1153943) verificou que a servidora não implementou os requisitos para a concessão de 
aposentadoria nas regras de transição das emendas constitucionais 41/2003 e 47/2005, e, ante a controvérsia em torno da integralidade e paridade no que diz 
respeito a aposentadoria de servidor público policial, sugeriu que os autos fossem sobrestados até que ocorra o julgamento dos embargos opostos na ADIN nº 
5039/RO e RE 1.162.672/SP. 

5.                         Eis a síntese. 

6.                         Fundamento e decido. 

7.                         Pois bem. Malgrado a servidora ter cumprido a integralidade dos requisitos necessários à inativação especial na condição de servidora policial, 
haja vista o preenchimento das condições dispostas na alínea “b”, do inciso II, do art. 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei 
Complementar nº 144/2014 e Lei Complementar nº 432/2008, há de ressaltar a controvérsia existente em torno do julgamento da ADIN 5039/RO em que se 
discutiu sobre o pagamento de integralidade e paridade aos integrantes da carreira policial no Estado de Rondônia, cuja decisão foi pela inconstitucionalidade do 
§ 12 do art. 45 e dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do art. 91-A da Lei Complementar nº 432/2008. 

8.                         Veja-se, considerando que a ADIN 5039/RO se encontra pendente de julgamento, haja vista a oposição de Embargos de Declaração, observa-
se que, o posicionamento ali firmado caminha no sentido de que o valor pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá ter por base 
a média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, o que refletirá sobremaneira nos benefícios previdenciários da 
mencionada categoria policial. 

9.                         Outrossim, também foi reconhecida a existência de matéria de ordem constitucional e de Repercussão Geral no RE nº 1.162.672, ao qual 
firmou que seja levada a julgamento o tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da observância das 
regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - 
para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte.  

 10.                       Sobreleva-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da 
ADI n. 5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados 
para categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, 
XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais 
sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 4º, da CF. 2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo 
legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de 
proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto 
inerente de suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
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julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. 
Ação Direta julgada improcedente. 

11.                       Veja-se. O caso em tela ainda é controverso no próprio Supremo Tribunal Federal. A este despeito, o Tribunal de Contas da União, ao tratar da 
aposentadoria de integrantes da carreira policial, nos autos nº TC 023.224/2020-7, manifestou-se pelo sobrestamento dos autos a fim de aguardar o julgamento 
da ADI 5039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa e estabilidade jurisprudencial daquela Corte de Contas. Sob este prisma, colaciono parte do 
voto do Ministro Revisor Jorge Oliveira, a saber: 

 [...] 

considero que seria de todo prudente que aguardássemos o desfecho dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa da 
estabilidade da nossa jurisprudência, quando então esta Corte de Contas haverá de aplicar o melhor direito aos seus jurisdicionados, com a desejável segurança 
jurídica, sem deixar de exercer plenamente suas competências nos limites que a Constituição Federal lhe atribui [...] 

 12.                       Chama-se a atenção quanto à necessidade de sobrestamento dos autos em situações desta natureza, à luz das lições do douto doutrinador, 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes[1], ao dispor sobre o tema em alerta ao julgado do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis: 

 [...] 6.7.4.1. do sobrestamento 

Há distinção entre sobrestamento e diligência e foi evidenciada na 2ª Câmara do TCU, cabendo ao segundo registrar o seguinte: 

Como se pode observar, o sobrestamento tem sido deferido sempre que, para convicção de mérito, forem considerados necessários outros elementos 
que não estejam nos autos e que o Tribunal não possa obter imediatamente, via diligência. Quer me parecer que é exatamente o caso destes autos, onde 
se afirma que a responsabilidade e o valor do débito só serão definitivamente determinados após a conclusão de perícia no âmbito de ação penal ainda em 
andamento. [...]. 

Como se observa, o sobrestamento guarda semelhança com a suspensão do processo tratada no art. 313, inc. V, do Código de Processo Civil, e tem sido 
utilizado quando o Tribunal de Contas da União decide pela necessidade de aguardar deliberação de outro juízo ou tribunal, ou dele próprio, em outro 
processo que guarde conexão com o que está em julgamento. 

Os autos, após essa deliberação, voltam para a unidade técnica que acompanha o desenvolvimento do processo, conforme deliberação do egrégio Plenário. [...]. 
(Sem grifos no original). 

 13.                       À vista disso, ante a indefinição da matéria, corroboro com o entendimento do Corpo Técnico (ID1153943) e do Ministério Público de Contas 
(ID1069422) a fim de determinar o sobrestamento destes autos no Departamento da 1ª Câmara até o deslinde definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal 
Federal, especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

14.                       Determina-se, ainda, à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos 
em favor de integrantes da carreira policial do Estado e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que pertençam a esta relatoria), assim 
como as pensões deles decorrentes, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

15.                       Todavia, caso haja demasiada demora do deslinde dos processos pendentes de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a se 
aproximar do prazo de 5 (cinco) anos fixados pelo STF (RE n. 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, registra-se a necessidade de o 
Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal darem prosseguimento aos feitos. 

16.                       Tal mandamento se justifica em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que fixou o prazo de 5 (cinco) anos para que os 
Tribunais de Contas analisem os atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual, considerar-se-ão definitivamente registrados, em 
observância aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, e necessidade da estabilização das relações jurídicas, cujo tema foi deliberado por 
meio do tema 445 de repercussão geral, em 19.02.2020, contido no julgamento do RE nº 636.553/RS, que, estabeleceu como termo inicial, a chegada do 
processo no tribunal.       

17.                       Ex positis, DECIDO: 

I - Sobrestar os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara, com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

II - Determinar à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes 
da carreira policial civil do Estado de Rondônia e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que sejam de minha relatoria), assim como as 
pensões deles decorrentes, até o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

III - Caso haja demasiada demora no deslinde dos mencionados processos pendentes de julgamento no STF, de modo a se aproximar do prazo de 5 (cinco) 
anos fixado pelo STF (RE 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, com vistas a evitar o registro tácito de atos de concessão inicial de 
aposentadorias ou pensões, o Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal deverão dar prosseguimento aos processos 
sobrestados; 
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IV - Dar ciência da presente decisão, via DOe-TCE/RO, à interessada senhora Dayse de Lourdes Araújo Silva, CPF 289.768.512-34, e à Presidente do IPERON 
Senhora Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF nº 341.252.482-49, informando-lhes que seu inteiro teor estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, na aba consulta processual; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento e acompanhamento das determinações 
deste decisum. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 07 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
 GCSFJFS – A.III 

 
[1] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de Contas Especial: desenvolvimento do processo na Administração Pública e nos Tribunais de Contas. 7. ed. 
rev., atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2017. Disponível em: <http://bidforum.com.br/flipping/1842/html/index.html#6/z>. Acesso em: 15 abr. 2021. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 02279/2021  – TCE-RO 
CATEGORIA: Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Pensão Civil - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
ASSUNTO: Pensão 
INTERESSADO (A):Telva Neide de Almeida da Silva & Outro - CPF nº 337.461.923-15 
RESPONSÁVEL:  Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – CPF 341.252.482-49 – Presidente 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO CIVIL POR MORTE. EXAME SUMÁRIO. REGISTRO. 
LEGALIDADE. ARQUIVO. 

 1. Registro de Pensão Civil por morte concedida à cônjuge e a filha do instituidor. 2. Vitalícia à cônjuge e Temporária a filha. 3. Com paridade. 4. Comprovado o 
fato gerador e a condição de beneficiárias, situações fáticas que permitem o recebimento. 5. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum.. 6. Instituidor 
que na data do óbito encontrava-se aposentado – Aposentadoria por Invalidez. 7. Aposentadoria registrada pelo TCE/RO. 8. Reconhecimento administrativo do 
direito à pensão. 9. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 10. Apreciação monocrática. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0033/2022-GABFJFS   

 1.                         Cuidam os autos sobre apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Pensão nº 31 de 21.2.2020, publicado no DOE 
Edição nº 38 de 28.2.2020 (ID 1116858), do instituidor Genival Araújo da Silva, CPF 329.526.433-34, falecido em 17.11.2019 (Certidão de Óbito – ID 1116859), 
quando da data do óbito estava aposentado[1] - Aposentadoria por Invalidez -, Registro nos autos do Processo nº 01819/07-TCE/RO, nos termos da Decisão nº 
200/2011 – 2ª Câmara, no cargo de Professor, Classe A, Referência 05, matrícula 300023439, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Educação - SEDUC. 

2.                         O benefício de pensão foi concedido em caráter vitalício em favor da senhora Telva Neide de Almeida da Silva, CPF nº 337.461.923-15, na 
qualidade de cônjuge, com efeitos financeiros a contar da data do óbito e em caráter temporário a filha Débora Heloíza Souza Melo da Silva, CPF 034.291.632-
77, esta com efeitos financeiros a contar data do requerimento – 20.12.2019 -, com cota parte de 50% para cada, com paridade, com fundamento nos artigos 10, 
I, § 1º; 28, I e II ; 30, I; 31, §§ 1º e 2º; 32, I e II, alínea “a”, § 1º; 33; 34, I a III; 38 da Lei Complementar nº 432/2008, com redação pela Lei Complementar Estadual 
nº 949/2017, c/c o artigo 40, § 7º, I da Constituição Federal, c/c o disposto no parágrafo único do artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 70/2012. 

3.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1119356), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, certificando a legalidade do ato concessório e 
consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao exame sumário estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 13/TCE/RO-2004 
(redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021[2]. 

4.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[3], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

5.                         Eis o essencial a relatar. 

6.                         Fundamento e Decido. 
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7.                         Em preliminar, evidencia-se que há dois pontos que devem ser registrados: 

8.                         O primeiro é quanto a análise da matéria, posto que será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com alterações da 
IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o pronunciamento 
pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

9.                         O Segundo é quanto ao CPF da beneficiária Vitalícia senhora Telva Neide de Almeida da Silva transcrito no Ato Concessório publicado pela 
Autarquia Previdenciária. Explico: Verifica-se que no Ato Concessório de Pensão nº 31 de 21.2.2020, o Instituto grafou o CPF da beneficiária com o nº 
369.463.622-68, ao passo que o número correto é 337.461.923-15, conforme consulta no site da Receita Federal (consulta inserida nos autos conforme ID 
1165422). Destarte verifica-se erro material que não macula a solidez do Ato. E mais, em razão do valor dos proventos, não há falar em retificação do ato, com 
base no princípio da Economicidade, princípio este que objetiva a minimização dos gastos públicos, sem comprometimento dos padrões de qualidade. No 
entanto, registre-se recomendação ao IPERON, para que doravante transcreva corretamente as informações quando da elaboração de Ato Concessório, 
atentando a correta grafia do nome e do CPF, a fim de evitar dispêndios com republicação. 

10.                       Pois bem. No mérito, nota-se do conteúdo das peças processuais, que o direito à pensão ora em exame restou comprovado, em face do óbito 
do instituidor, fato gerador do benefício, aliado à prova do alegado direito e da condição de beneficiárias da pensão, com cota-parte de 50% para cada, sendo em 
caráter vitalício a cônjuge Telva Neide de Almeida da Silva, consoante Certidão de Casamento[4] e em caráter temporário a filha Debora Heloiza Souza Melo da 
Silva, conforme Certidão de Nascimento[5] encartada ao feito. 

11.                       Há mais. Os proventos[6] serão paritários, posto que os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade. 

12.                       Nesse compasso, por entender que a questão de mérito está correta, e pelo fato da concessão da pensão ser compatível com o ordenamento 
jurídico em vigor à época dos fatos, logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (nova 
redação dada pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em análise. 

13.                       Pelas razões expendidas, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação da IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica elaborada pela Unidade Instrutiva e com supedâneo na 
documentação carreada ao feito, DECIDO: 

I – Considerar legal o benefício pensional materializado pelo Ato Concessório de Pensão nº 31 de 21.2.2020, publicado no DOE Edição nº 38 de 28.2.2020 (ID 
1116858), concedido em caráter vitalício a senhora Telva Neide de Almeida da Silva, CPF nº 337.461.923-15, na qualidade de cônjuge, com efeitos financeiros a 
contar da data do óbito e em caráter temporário a filha Débora Heloíza Souza Melo da Silva, CPF 034.291.632-77, esta com efeitos financeiros a contar data do 
requerimento – 20.12.2019 -, com cota parte de 50% para cada, com paridade, beneficiárias do instituidor Genival Araujo da Silva, CPF 329.526.433-34, falecido 
em 17.11.2019 (Certidão de Óbito – ID 1116859), quando da data do óbito estava aposentado - Aposentadoria por Invalidez -, Registro nos autos do Processo nº 
01819/07-TCE/RO, nos termos da Decisão nº 200/2011 – 2ª Câmara, no cargo de Professor, Classe A, Referência 05, matrícula 300023439, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com fundamento nos artigos 10, I, § 1º; 28, I e II ; 30, I; 31, §§ 1º e 2º; 32, I e II, alínea “a”, § 
1º; 33; 34, I a III; 38 da Lei Complementar nº 432/2008, com redação pela Lei Complementar Estadual nº 949/2017, c/c o artigo 40, § 7º, I da Constituição 
Federal, c/c o disposto no parágrafo único do artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescido pela Emenda Constitucional nº 70/2012; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Recomendar ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, que doravante, transcreva corretamente as 
informações quando da elaboração de Ato Concessório de aposentadoria e/ou pensão, atentando a correta grafia do nome e do CPF, a fim de evitar dispêndios 
com republicação, com base no princípio da Economicidade; 

IV – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

V – dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI – Dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 3 de março de 2022. 
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 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator 
GCSFJFS – A. II. 

 
[1] Decreto de 31 de outubro de 2006, publicado no DOE nº 0643, de 24.11.2006, retificado pelo Decreto de 06 de junho de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 1772, de 13.07.2011. 
[2] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[3] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[4] Pág 4 – ID 1116858. 
[5] Pág. 6 – ID 1116858. 
[6] Planilha de Pensão – ID 1116859. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:  02278/2021  – TCE-RO 
CATEGORIA:  Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
INTERESSADO (A):Vânia Gerin Micheleto - CPF nº 299.163.562-20 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – CPF 341.252.482-49 – Presidente 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. EXAME SUMÁRIO. REGISTRO. LEGALIDADE. ARQUIVO. 

 1. Registro de Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - Regra de Transição - Art. 3º da EC no 47/05. 2. Requisitos cumulativos preenchidos. 
3. Proventos integrais e paritários. 4. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 5. 
Apreciação monocrática. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0034/2022-GABFJFS   

 1.                         Tratam os autos sobre apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadorianº 279 de 10.2.2020 (ID 1116847), 
publicado no DOE Edição n° 38 de 28.2.2020, que concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, à 
servidora Vânia Gerin Micheleto, CPF nº 299.163.562-20, ocupante do cargo de Técnico Educacional, Nível 1, Referência 16, matrícula nº 300012472, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1119371), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, bem como da análise do tempo de 
serviço/contribuição, certificando a legalidade do ato concessório e consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao 
novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021[1]. 

3.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[2], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

4.                         Eis o essencial a relatar. 

5.                         Fundamento e Decido. 

6.                         Em preliminar, relevante ressaltar, que para a análise da matéria será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com 
alterações da IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o 
pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                         Pois bem. Constata-se da análise dos documentos carreados aos autos, mormente a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1116848), 
que a servidora ingressou[3] no serviço público em 22.6.1988 (RGPS), conforme Contrato de Trabalho firmado com o Governo do Estado de Rondônia, sendo o 
ingresso em cargo efetivo na data de 13.4.1992[4], sob a égide do RPPS, e preencheu os requisitos mínimos cumulativos[5] exigidos para a clientela desta regra 
de transição, conforme demonstrado no programa SICAP[6], uma vez que, ao se aposentar contava com 65 anos de idade, mais de 30 anos de contribuição, mais 
de 25 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria. 
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8.                         E mais. Os proventos[7] (ID 1116850) serão integrais correspondendo à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

9.                         Dessa forma, recopilando sob o prisma da legalidade, considero que o direito à aposentadoria, restou comprovado e a fundamentação legal do 
ato no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, está correta, logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da 
IN nº 13/TCERO-2004 (redação pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em apreço, não olvidando que a regularidade das parcelas do título 
de aposentadoria será verificada posteriormente, na forma do provimento contido na Ata da Reunião de Trabalho, realizada em 10.02.2006.            

10.                       Pelas razões expendidas, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação da IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica elaborada pela Unidade Instrutiva e com supedâneo na 
documentação carreada ao feito, DECIDO: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadorianº 279 de 10.2.2020 (ID 1116847), publicado no DOE Edição n° 38 de 28.2.2020, que concede 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, à servidora Vânia Gerin Micheleto, CPF nº 299.163.562-20, 
ocupante do cargo de Técnico Educacional, Nível 1, Referência 16, matrícula nº 300012472, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

 Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 3 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator  
GCSFJFS – A. II. 

 
[1] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[2] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[3] Ingresso no serviço público até 16.12.1998, nos ditames do art. 3º da EC 47/05. 
[4] Conforme consta do Relatório FISCAP – (fl. 2 - ID 1116854) e da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição. 
[5] 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher; 25 anos de efetivo exercício no serviço público; 15 anos de carreira e 5 anos no cargo em que se 
deu a aposentadoria. Reduzido um ano de idade p/ cada ano de contribuição excedido ao exigido na alínea “a” – art. 40, § 1º, III, da CF. 
[6] ID 1117869. 
[7] Planilha de Proventos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            01967/2021 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:              Aposentadoria Especial de Policial Civil 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADO:     Gilsimar Barbosa Chagas - CPF 191.453.222-87 
RESPONSÁVEL:   Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do IPERON - CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:             Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
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APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NECESSIDADE DE 
SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS A FIM DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ADI) 
N. 5.039/RO E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N. 1.162.672/SP (REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1019). DETERMINAÇÕES.  

1. Em atendimento aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, faz-se necessário o sobrestamento do feito, nos termos do art. 247 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, até que ocorra o julgamento definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange 
aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 0052/2022-GABFJFS 

                             Versam os autos sobre análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 276, de 10.02.2020, publicado no DOE nº 38 de 
28.02.2020, de aposentadoria especial de Policial Civil, com proventos integrais e paritários, do servidor Gilsimar Barbosa Chagas, CPF 191.453.222-87, 
ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, classe Especial, matrícula nº 300016478, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Governo do Estado de Rondônia, fundamentado nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 40 da Constituição Federal, c/c alínea “a”, do inciso II, do artigo 1º da 
Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar nº 144/2014 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A Unidade Instrutiva (ID1106559), pugnou como proposta de encaminhamento a notificação do IPERON para que promovesse a retificação e 
posterior encaminhamento da Planilha de Proventos, para fazer constar os cálculos com base na média aritmética e sem paridade, a saber: 

(...) 

I - Retifique o ato que concedeu aposentadoria especial de policial civil ao servidor Gilsimar Barbosa Chagas, para que conste proventos integrais, tendo como 
base de cálculo a média aritmética simples das 80% maiores remunerações contributivas e sem paridade, nos termos do artigo 40, §§ 4º, inciso II e 8º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c artigo 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº 51/1985, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 144/2014 c/c o artigo 45, caput, Lei Complementar nº 432/2008, com o envio do comprovante de 
publicação da retificação no Diário Oficial; 

II - Retifique e envie planilha de proventos demonstrando que os proventos estão sendo calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, contendo memória de cálculo da média aritmética simples e ficha financeira. 

(...) 

 3.                         O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 0208/2021-GPEPSO (ID1110350), divergiu do entendimento esposado 
pela unidade instrutiva, e opinou seja determinado o sobrestamento do processo em testilha até o deslinde definitivo da matéria no Supremo Tribunal Federal, 
especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, em atenção aos princípios da segurança jurídica, da estabilidade das 
relações jurídicas e da boa-fé. 

4.                         Em nova manifestação, a unidade instrutiva (ID1160511) verificou que o servidor não implementou os requisitos para a concessão de nenhuma 
outra regra de aposentadoria, e, ante a controvérsia em torno da integralidade e paridade no que diz respeito a aposentadoria de servidor público policial, sugeriu 
que os autos fossem sobrestados até que ocorra o julgamento dos embargos opostos na ADIN nº 5039/RO e RE 1.162.672/SP. 

5.                         Eis a síntese. 

6.                         Fundamento e decido. 

7.                         Pois bem. Malgrado o servidor ter cumprido a integralidade dos requisitos necessários à inativação especial na condição de servidor policial, 
haja vista o preenchimento das condições dispostas na alínea “b”, do inciso II, do art. 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pelas Leis 
Complementares nºs. 144/2014 e 432/2008, há de ressaltar a controvérsia existente em torno do julgamento da ADIN 5039/RO em que se discutiu sobre o 
pagamento de integralidade e paridade aos integrantes da carreira policial no Estado de Rondônia, cuja decisão foi pela inconstitucionalidade do § 12 do art. 45 e 
dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do art. 91-A da Lei Complementar nº 432/2008. 

8.                         Veja-se, considerando que a ADIN 5039/RO se encontra pendente de julgamento, haja vista a oposição de Embargos de Declaração, observa-
se que, o posicionamento ali firmado caminha no sentido de que o valor pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá ter por base 
a média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, o que refletirá sobremaneira nos benefícios previdenciários da 
mencionada categoria policial. 

9.                         Outrossim, também foi reconhecida a existência de matéria de ordem constitucional e de Repercussão Geral no RE nº 1.162.672, ao qual 
firmou que seja levada a julgamento o tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da observância das 
regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - 
para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte.  

 10.                       Sobreleva-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da 
ADI n. 5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados 
para categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, 
XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais 
sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 4º, da CF. 2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo 
legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de 
proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto 
inerente de suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. 
Ação Direta julgada improcedente. 

 11.                       Veja-se. O caso em tela ainda é controverso no próprio Supremo Tribunal Federal. A este despeito, o Tribunal de Contas da União, ao tratar da 
aposentadoria de integrantes da carreira policial, nos autos nº TC 023.224/2020-7, manifestou-se pelo sobrestamento dos autos a fim de aguardar o julgamento 
da ADI 5039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa e estabilidade jurisprudencial daquela Corte de Contas. Sob este prisma, colaciono parte do 
voto do Ministro Revisor Jorge Oliveira, a saber: 

 [...] 

considero que seria de todo prudente que aguardássemos o desfecho dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa da 
estabilidade da nossa jurisprudência, quando então esta Corte de Contas haverá de aplicar o melhor direito aos seus jurisdicionados, com a desejável segurança 
jurídica, sem deixar de exercer plenamente suas competências nos limites que a Constituição Federal lhe atribui [...] 

 12.                       Chama-se a atenção quanto à necessidade de sobrestamento dos autos em situações desta natureza, à luz das lições do douto doutrinador, 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes[1], ao dispor sobre o tema em alerta ao julgado do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis: 

 [...] 6.7.4.1. do sobrestamento 

Há distinção entre sobrestamento e diligência e foi evidenciada na 2ª Câmara do TCU, cabendo ao segundo registrar o seguinte: 

Como se pode observar, o sobrestamento tem sido deferido sempre que, para convicção de mérito, forem considerados necessários outros elementos 
que não estejam nos autos e que o Tribunal não possa obter imediatamente, via diligência. Quer me parecer que é exatamente o caso destes autos, onde 
se afirma que a responsabilidade e o valor do débito só serão definitivamente determinados após a conclusão de perícia no âmbito de ação penal ainda em 
andamento. [...]. 

Como se observa, o sobrestamento guarda semelhança com a suspensão do processo tratada no art. 313, inc. V, do Código de Processo Civil, e tem sido 
utilizado quando o Tribunal de Contas da União decide pela necessidade de aguardar deliberação de outro juízo ou tribunal, ou dele próprio, em outro 
processo que guarde conexão com o que está em julgamento. 

Os autos, após essa deliberação, voltam para a unidade técnica que acompanha o desenvolvimento do processo, conforme deliberação do egrégio Plenário. [...]. 
(Sem grifos no original). 
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13.                       À vista disso, ante a indefinição da matéria, corroboro com o entendimento do Corpo Técnico (ID1160511) e do Ministério Público de Contas 
(ID1110350) a fim de determinar o sobrestamento destes autos no Departamento da 1ª Câmara até o deslinde definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal 
Federal, especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

14.                       Determina-se, ainda, à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos 
em favor de integrantes da carreira policial do Estado e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que pertençam a esta relatoria), assim 
como as pensões deles decorrentes, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

15.                       Todavia, caso haja demasiada demora do deslinde dos processos pendentes de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a se 
aproximar do prazo de 5 (cinco) anos fixados pelo STF (RE n. 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, registra-se a necessidade de o 
Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal darem prosseguimento aos feitos. 

16.                       Tal mandamento se justifica em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que fixou o prazo de 5 (cinco) anos para que os 
Tribunais de Contas analisem os atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual, considerar-se-ão definitivamente registrados, em 
observância aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, e necessidade da estabilização das relações jurídicas, cujo tema foi deliberado por 
meio do tema 445 de repercussão geral, em 19.02.2020, contido no julgamento do RE nº 636.553/RS, que, estabeleceu como termo inicial, a chegada do 
processo no tribunal.       

 17.                       Ex positis, DECIDO: 

I - Sobrestar os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara, com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

II - Determinar à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes 
da carreira policial civil do Estado de Rondônia e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que sejam de minha relatoria), assim como as 
pensões deles decorrentes, até o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

III - Caso haja demasiada demora no deslinde dos mencionados processos pendentes de julgamento no STF, de modo a se aproximar do prazo de 5 (cinco) 
anos fixado pelo STF (RE 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, com vistas a evitar o registro tácito de atos de concessão inicial de 
aposentadorias ou pensões, o Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal deverão dar prosseguimento aos processos 
sobrestados; 

IV - Dar ciência da presente decisão, via DOe-TCE/RO, ao interessado senhor Gilsimar Barbosa Chagas, CPF 191.453.222-87, e à Presidente do IPERON 
Senhora Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF nº 341.252.482-49, informando-lhes que seu inteiro teor estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, na aba consulta processual; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento e acompanhamento das determinações 
deste decisum. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 07 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 

 
[1] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de Contas Especial: desenvolvimento do processo na Administração Pública e nos Tribunais de Contas. 7. ed. 
rev., atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2017. Disponível em: <http://bidforum.com.br/flipping/1842/html/index.html#6/z>. Acesso em: 15 abr. 2021. 
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 APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NECESSIDADE 
DE SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS A FIM DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
(ADI) N. 5.039/RO E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N. 1.162.672/SP (REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1019). DETERMINAÇÕES.  
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1. Em atendimento aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, faz-se necessário o sobrestamento do feito, nos termos do art. 247 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, até que ocorra o julgamento definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange 
aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 0045/2022-GABFJFS   

                             Versam os autos sobre análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 401, de 31.05.2021, publicado no DOE nº 131 de 
30.06.2021, de aposentadoria especial de Policial Civil, com proventos integrais e paritários, da servidora Samara Francisca Tenório, CPF 469.254.732-49, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia, classe Especial, matrícula nº 300022685, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Governo do Estado de Rondônia, fundamentado nos termos do inciso II, § 4º do artigo 40 da Constituição Federal c/c alínea “b”, do inciso II, do artigo 1º da 
Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar nº 144/2014. 

2.                         A Unidade Instrutiva (ID1153936) verificou que a servidora implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria, contudo, ante a 
controvérsia em torno da integralidade e paridade no que diz respeito a aposentadoria de servidor público policial, sugeriu que os autos fossem sobrestados até 
que ocorra o julgamento dos embargos opostos na ADIN nº 5039/RO e RE 1.162.672/SP. 

3.                         O Ministério Público de Contas, do mesmo modo, por meio do Parecer nº 0001/2022-GPMILN (ID1157502), opinou seja determinado o 
sobrestamento do processo em testilha até o deslinde definitivo da matéria no Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 
5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, em atenção aos princípios da segurança jurídica e proteção da confiança. 

4.                         Eis a síntese. 

5.                         Fundamento e decido. 

6.                         Pois bem. Malgrado a servidora ter cumprido a integralidade dos requisitos necessários à inativação especial na condição de servidora policial, 
haja vista o preenchimento das condições dispostas na alínea “b”, do inciso II, do art. 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei 
Complementar nº 144/2014, há de ressaltar a controvérsia existente em torno do julgamento da ADIN 5039/RO em que se discutiu sobre o pagamento de 
integralidade e paridade aos integrantes da carreira policial no Estado de Rondônia, cuja decisão foi pela inconstitucionalidade do § 12 do art. 45 e dos §§ 1º, 4º, 
5º e 6º do art. 91-A da Lei Complementar nº 432/2008. 

7.                         Veja-se, considerando que a ADIN 5039/RO se encontra pendente de julgamento, haja vista a oposição de Embargos de Declaração, observa-
se que, o posicionamento ali firmado caminha no sentido de que o valor pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá ter por base 
a média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, o que refletirá sobremaneira nos benefícios previdenciários da 
mencionada categoria policial. 

8.                         Outrossim, também foi reconhecida a existência de matéria de ordem constitucional e de Repercussão Geral no RE nº 1.162.672, ao qual 
firmou que seja levada a julgamento o tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da observância das 
regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - 
para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte.  

 9.                         Sobreleva-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da 
ADI n. 5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados 
para categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, 
XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais 
sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 4º, da CF. 2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo 
legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de 
proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto 
inerente de suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. 
Ação Direta julgada improcedente. 

 10.                       Veja-se. O caso em tela ainda é controverso no próprio Supremo Tribunal Federal. A este despeito, o Tribunal de Contas da União, ao tratar da 
aposentadoria de integrantes da carreira policial, nos autos nº TC 023.224/2020-7, manifestou-se pelo sobrestamento dos autos a fim de aguardar o julgamento 
da ADI 5039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa e estabilidade jurisprudencial daquela Corte de Contas. Sob este prisma, colaciono parte do 
voto do Ministro Revisor Jorge Oliveira, a saber: 

 [...] 

considero que seria de todo prudente que aguardássemos o desfecho dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa da 
estabilidade da nossa jurisprudência, quando então esta Corte de Contas haverá de aplicar o melhor direito aos seus jurisdicionados, com a desejável segurança 
jurídica, sem deixar de exercer plenamente suas competências nos limites que a Constituição Federal lhe atribui [...] 

 12.                       Chama-se a atenção quanto à necessidade de sobrestamento dos autos em situações desta natureza, à luz das lições do douto doutrinador, 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes[1], ao dispor sobre o tema em alerta ao julgado do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis: 

 [...] 6.7.4.1. do sobrestamento 

Há distinção entre sobrestamento e diligência e foi evidenciada na 2ª Câmara do TCU, cabendo ao segundo registrar o seguinte: 

Como se pode observar, o sobrestamento tem sido deferido sempre que, para convicção de mérito, forem considerados necessários outros elementos 
que não estejam nos autos e que o Tribunal não possa obter imediatamente, via diligência. Quer me parecer que é exatamente o caso destes autos, onde 
se afirma que a responsabilidade e o valor do débito só serão definitivamente determinados após a conclusão de perícia no âmbito de ação penal ainda em 
andamento. [...]. 

Como se observa, o sobrestamento guarda semelhança com a suspensão do processo tratada no art. 313, inc. V, do Código de Processo Civil, e tem sido 
utilizado quando o Tribunal de Contas da União decide pela necessidade de aguardar deliberação de outro juízo ou tribunal, ou dele próprio, em outro 
processo que guarde conexão com o que está em julgamento. 

Os autos, após essa deliberação, voltam para a unidade técnica que acompanha o desenvolvimento do processo, conforme deliberação do egrégio Plenário. [...]. 
(Sem grifos no original). 

 12.                       À vista disso, ante a indefinição da matéria, corroboro com o entendimento do Corpo Técnico (ID1153936) e do Ministério Público de Contas 
(ID1157502) a fim de determinar o sobrestamento destes autos no Departamento da 1ª Câmara até o deslinde definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal 
Federal, especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

13.                       Determina-se, ainda, à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos 
em favor de integrantes da carreira policial do Estado e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que pertençam a esta relatoria), assim 
como as pensões deles decorrentes, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

14.                       Todavia, caso haja demasiada demora do deslinde dos processos pendentes de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a se 
aproximar do prazo de 5 (cinco) anos fixados pelo STF (RE n. 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, registra-se a necessidade de o 
Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal darem prosseguimento aos feitos. 

15.                       Tal mandamento se justifica em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que fixou o prazo de 5 (cinco) anos para que os 
Tribunais de Contas analisem os atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual, considerar-se-ão definitivamente registrados, em 
observância aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, e necessidade da estabilização das relações jurídicas, cujo tema foi deliberado por 
meio do tema 445 de repercussão geral, em 19.02.2020, contido no julgamento do RE nº 636.553/RS, que, estabeleceu como termo inicial, a chegada do 
processo no tribunal.       

 16.                       Ex positis, DECIDO: 

I - Sobrestar os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara, com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 
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II - Determinar à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes 
da carreira policial civil do Estado de Rondônia e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que sejam de minha relatoria), assim como as 
pensões deles decorrentes, até o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

III - Caso haja demasiada demora no deslinde dos mencionados processos pendentes de julgamento no STF, de modo a se aproximar do prazo de 5 (cinco) 
anos fixado pelo STF (RE 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, com vistas a evitar o registro tácito de atos de concessão inicial de 
aposentadorias ou pensões, o Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal deverão dar prosseguimento aos processos 
sobrestados; 

IV - Dar ciência da presente decisão, via DOe-TCE/RO, à interessada senhora Samara Francisca Tenório, CPF 469.254.732-49, e à Presidente do IPERON 
Senhora Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF nº 341.252.482-49, informando-lhes que seu inteiro teor estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, na aba consulta processual; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento e acompanhamento das determinações 
deste decisum. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 07 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto  

 
[1] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de Contas Especial: desenvolvimento do processo na Administração Pública e nos Tribunais de Contas. 7. ed. 
rev., atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2017. Disponível em: <http://bidforum.com.br/flipping/1842/html/index.html#6/z>. Acesso em: 15 abr. 2021. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           02027/2021 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria 
ASSUNTO:             Aposentadoria Especial de Policial Civil 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADO:     Aluisio Furtado Lucena - CPF 519.373.449-91 
RESPONSÁVEL:    Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do IPERON - CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:             Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NECESSIDADE 
DE SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS A FIM DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
(ADI) N. 5.039/RO E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N. 1.162.672/SP (REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1019). DETERMINAÇÕES.  

1. Em atendimento aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, faz-se necessário o sobrestamento do feito, nos termos do art. 247 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, até que ocorra o julgamento definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange 
aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 0053/2022-GABFJFS   

                             Versam os autos sobre análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 751, de 03.11.2020, publicado no DOE nº 233 de 
30.11.2020, de aposentadoria especial de Policial Civil, com proventos integrais e paritários, do servidor Aluisio Furtado Lucena, CPF 519.373.449-91, ocupante 
do cargo de Escrivão de Polícia, classe Especial, matrícula nº 300012073, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, fundamentado nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 40 da Constituição Federal, c/c alínea “a”, do inciso II, do artigo 1º da Lei 
Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar nº 144/2014. 

2.                         A Unidade Instrutiva (ID1106565), pugnou como proposta de encaminhamento a notificação do IPERON para que promovesse a retificação e 
posterior encaminhamento da Planilha de Proventos, para fazer constar os cálculos com base na média aritmética e sem paridade, a saber: 

(...) 

I - Retifique o ato que concedeu aposentadoria especial de policial civil ao servidor Aluísio Furtado Lucena, para que conste proventos integrais, tendo como 
base de cálculo a média aritmética simples das 80% maiores remunerações contributivas e sem paridade, nos termos do artigo 40, §§ 4º, inciso II e 8º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c artigo 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº 51/1985, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 144/2014 c/c o artigo 45, caput, Lei Complementar nº 432/2008, com o envio do comprovante de 
publicação da retificação no Diário Oficial; 
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II - Retifique e envie planilha de proventos demonstrando que os proventos estão sendo calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, contendo memória de cálculo da média aritmética simples e ficha financeira. 

(...) 

 3.                         O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 0204/2021-GPEPSO (ID1109315), divergiu do entendimento esposado 
pela unidade instrutiva, e opinou seja determinado o sobrestamento do processo em testilha até o deslinde definitivo da matéria no Supremo Tribunal Federal, 
especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, em atenção aos princípios da segurança jurídica, da estabilidade das 
relações jurídicas e da boa-fé. 

4.                         Em nova manifestação, a unidade instrutiva (ID1160513) verificou que o servidor não implementou os requisitos para a concessão de nenhuma 
outra regra de aposentadoria, e, ante a controvérsia em torno da integralidade e paridade no que diz respeito a aposentadoria de servidor público policial, sugeriu 
que os autos fossem sobrestados até que ocorra o julgamento dos embargos opostos na ADIN nº 5039/RO e RE 1.162.672/SP. 

5.                         Eis a síntese. 

6.                         Fundamento e decido. 

7.                         Pois bem. Malgrado o servidor ter cumprido a integralidade dos requisitos necessários à inativação especial na condição de servidor policial, 
haja vista o preenchimento das condições dispostas na alínea “b”, do inciso II, do art. 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pelas Leis 
Complementares nºs. 144/2014 e 432/2008, há de ressaltar a controvérsia existente em torno do julgamento da ADIN 5039/RO em que se discutiu sobre o 
pagamento de integralidade e paridade aos integrantes da carreira policial no Estado de Rondônia, cuja decisão foi pela inconstitucionalidade do § 12 do art. 45 e 
dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do art. 91-A da Lei Complementar nº 432/2008. 

8.                         Veja-se, considerando que a ADIN 5039/RO se encontra pendente de julgamento, haja vista a oposição de Embargos de Declaração, observa-
se que, o posicionamento ali firmado caminha no sentido de que o valor pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá ter por base 
a média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, o que refletirá sobremaneira nos benefícios previdenciários da 
mencionada categoria policial. 

9.                         Outrossim, também foi reconhecida a existência de matéria de ordem constitucional e de Repercussão Geral no RE nº 1.162.672, ao qual 
firmou que seja levada a julgamento o tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da observância das 
regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - 
para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte.  

 10.                       Sobreleva-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da 
ADI n. 5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados 
para categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, 
XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais 
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sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 4º, da CF. 2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo 
legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de 
proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto 
inerente de suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. 
Ação Direta julgada improcedente. 

 11.                       Veja-se. O caso em tela ainda é controverso no próprio Supremo Tribunal Federal. A este despeito, o Tribunal de Contas da União, ao tratar da 
aposentadoria de integrantes da carreira policial, nos autos nº TC 023.224/2020-7, manifestou-se pelo sobrestamento dos autos a fim de aguardar o julgamento 
da ADI 5039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa e estabilidade jurisprudencial daquela Corte de Contas. Sob este prisma, colaciono parte do 
voto do Ministro Revisor Jorge Oliveira, a saber: 

 [...] 

considero que seria de todo prudente que aguardássemos o desfecho dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa da 
estabilidade da nossa jurisprudência, quando então esta Corte de Contas haverá de aplicar o melhor direito aos seus jurisdicionados, com a desejável segurança 
jurídica, sem deixar de exercer plenamente suas competências nos limites que a Constituição Federal lhe atribui [...] 

 12.                       Chama-se a atenção quanto à necessidade de sobrestamento dos autos em situações desta natureza, à luz das lições do douto doutrinador, 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes[1], ao dispor sobre o tema em alerta ao julgado do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis: 

 [...] 6.7.4.1. do sobrestamento 

Há distinção entre sobrestamento e diligência e foi evidenciada na 2ª Câmara do TCU, cabendo ao segundo registrar o seguinte: 

Como se pode observar, o sobrestamento tem sido deferido sempre que, para convicção de mérito, forem considerados necessários outros elementos 
que não estejam nos autos e que o Tribunal não possa obter imediatamente, via diligência. Quer me parecer que é exatamente o caso destes autos, onde 
se afirma que a responsabilidade e o valor do débito só serão definitivamente determinados após a conclusão de perícia no âmbito de ação penal ainda em 
andamento. [...]. 

Como se observa, o sobrestamento guarda semelhança com a suspensão do processo tratada no art. 313, inc. V, do Código de Processo Civil, e tem sido 
utilizado quando o Tribunal de Contas da União decide pela necessidade de aguardar deliberação de outro juízo ou tribunal, ou dele próprio, em outro 
processo que guarde conexão com o que está em julgamento. 

Os autos, após essa deliberação, voltam para a unidade técnica que acompanha o desenvolvimento do processo, conforme deliberação do egrégio Plenário. [...]. 
(Sem grifos no original). 

 13.                       À vista disso, ante a indefinição da matéria, corroboro com o entendimento do Corpo Técnico (ID1160513) e do Ministério Público de Contas 
(ID1109315) a fim de determinar o sobrestamento destes autos no Departamento da 1ª Câmara até o deslinde definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal 
Federal, especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

14.                       Determina-se, ainda, à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos 
em favor de integrantes da carreira policial do Estado e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que pertençam a esta relatoria), assim 
como as pensões deles decorrentes, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

15.                       Todavia, caso haja demasiada demora do deslinde dos processos pendentes de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a se 
aproximar do prazo de 5 (cinco) anos fixados pelo STF (RE n. 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, registra-se a necessidade de o 
Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal darem prosseguimento aos feitos. 

16.                       Tal mandamento se justifica em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que fixou o prazo de 5 (cinco) anos para que os 
Tribunais de Contas analisem os atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual, considerar-se-ão definitivamente registrados, em 
observância aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, e necessidade da estabilização das relações jurídicas, cujo tema foi deliberado por 
meio do tema 445 de repercussão geral, em 19.02.2020, contido no julgamento do RE nº 636.553/RS, que, estabeleceu como termo inicial, a chegada do 
processo no tribunal.       

 17.                       Ex positis, DECIDO: 

I - Sobrestar os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara, com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

II - Determinar à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes 
da carreira policial civil do Estado de Rondônia e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que sejam de minha relatoria), assim como as 
pensões deles decorrentes, até o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 
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III - Caso haja demasiada demora no deslinde dos mencionados processos pendentes de julgamento no STF, de modo a se aproximar do prazo de 5 (cinco) 
anos fixado pelo STF (RE 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, com vistas a evitar o registro tácito de atos de concessão inicial de 
aposentadorias ou pensões, o Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal deverão dar prosseguimento aos processos 
sobrestados; 

IV - Dar ciência da presente decisão, via DOe-TCE/RO, ao interessado senhor Aluisio Furtado Lucena, CPF 519.373.449-91, e à Presidente do IPERON 
Senhora Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF nº 341.252.482-49, informando-lhes que seu inteiro teor estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, na aba consulta processual; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento e acompanhamento das determinações 
deste decisum. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 07 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 

 
[1] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de Contas Especial: desenvolvimento do processo na Administração Pública e nos Tribunais de Contas. 7. ed. 
rev., atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2017. Disponível em: <http://bidforum.com.br/flipping/1842/html/index.html#6/z>. Acesso em: 15 abr. 2021. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:    02261/2021  – TCE-RO 
CATEGORIA:    Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
ASSUNTO:   Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
INTERESSADO (A):Pilar Delgado Barbosa - CPF nº 273.083.591-15 
RESPONSÁVEL:  Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – CPF 341.252.482-49 – Presidente 
RELATOR:  Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. EXAME SUMÁRIO. REGISTRO. LEGALIDADE. ARQUIVO. 

 1. Registro de Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - Regra de Transição - Art. 3º da EC no 47/05. 2. Requisitos cumulativos preenchidos. 
3. Proventos integrais e paritários. 4. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 5. 
Apreciação monocrática. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0035/2022-GABFJFS   

 1.                         Tratam os autos sobre apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadorianº 944 de 8.8.2019 (ID 1115215), 
publicado no DOE Edição n° 162 de 30.8.2019, que concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, à 
servidora Pilar Delgado Barbosa, CPF nº 273.083.591-15, ocupante do cargo de Professor, Classe A, Referência 04, matrícula nº 300012359, com carga horária 
de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1119368), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, bem como da análise do tempo de 
serviço/contribuição, certificando a legalidade do ato concessório e consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao 
novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021[1]. 

3.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[2], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

4.                         Eis o essencial a relatar. 

5.                         Fundamento e Decido. 
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6.                         Em preliminar, relevante ressaltar, que para a análise da matéria será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com 
alterações da IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o 
pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                         Pois bem. Constata-se da análise dos documentos carreados aos autos, mormente a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1115216), 
que a servidora ingressou[3] no serviço público em 2.2.1987 (RGPS), conforme Contrato de Trabalho firmado com a Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste, 
sendo o ingresso em cargo efetivo na data de 22.6.1988[4], sob a égide do RPPS, e preencheu os requisitos mínimos cumulativos[5] exigidos para a clientela 
desta regra de transição, conforme demonstrado no programa SICAP[6], uma vez que, ao se aposentar contava com 57 anos de idade, mais de 30 anos de 
contribuição, mais de 25 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria. 

8.                         E mais. Os proventos[7] (ID 1115218) serão integrais correspondendo à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

9.                         Dessa forma, recopilando sob o prisma da legalidade, considero que o direito à aposentadoria, restou comprovado e a fundamentação legal do 
ato no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, está correta, logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da 
IN nº 13/TCERO-2004 (redação pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em apreço, não olvidando que a regularidade das parcelas do título 
de aposentadoria será verificada posteriormente, na forma do provimento contido na Ata da Reunião de Trabalho, realizada em 10.02.2006.            

10.                       Pelas razões expendidas, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação da IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica elaborada pela Unidade Instrutiva e com supedâneo na 
documentação carreada ao feito, DECIDO: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadorianº 944 de 8.8.2019 (ID 1115215), publicado no DOE Edição n° 162 de 30.8.2019, que concede 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, à servidora Pilar Delgado Barbosa, CPF nº 273.083.591-15, 
ocupante do cargo de Professor, Classe A, Referência 04, matrícula nº 300012359, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

 Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 3 de março de 2022. 

  (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator  
GCSFJFS – A. II. 

 
[1] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[2] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[3] Ingresso no serviço público até 16.12.1998, nos ditames do art. 3º da EC 47/05. 
[4] Conforme consta do Relatório FISCAP – (fl. 2 - ID 1115221) e da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição. 
[5] 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher; 25 anos de efetivo exercício no serviço público; 15 anos de carreira e 5 anos no cargo em que se 
deu a aposentadoria. Reduzido um ano de idade p/ cada ano de contribuição excedido ao exigido na alínea “a” – art. 40, § 1º, III, da CF. 
[6] ID 1115394. 
[7] Planilha de Proventos. 
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PROCESSO:  02402/2021  – TCE-RO 
CATEGORIA:  Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
ASSUNTO:  Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
INTERESSADO (A):Antonio Alves de Oliveira - CPF nº 113.783.522-20 
RESPONSÁVEL:  Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – CPF 341.252.482-49 – Presidente 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. EXAME SUMÁRIO. REGISTRO. LEGALIDADE. ARQUIVO. 

 1. Registro de Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - Regra de Transição - Art. 3º da EC no 47/05. 2. Requisitos cumulativos preenchidos. 
3. Proventos integrais e paritários. 4. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 5. 
Apreciação monocrática. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0042/2022-GABFJFS   

 1.                         Tratam os autos sobre apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadorianº 114 de 2.2.2021 (ID 1122561), 
publicado no DOE Edição n° 42 de 26.2.2021, que concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, ao 
servidor Antonio Alves de Oliveira, CPF nº 113.783.522-20, ocupante do cargo de Técnico Educacional, Nível 1, Referência 15, matrícula nº 300015647, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1123397), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, bem como da análise do tempo de 
serviço/contribuição, certificando a legalidade do ato concessório e consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao 
novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021[1]. 

3.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[2], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

4.                         Eis o essencial a relatar. 

5.                         Fundamento e Decido. 

6.                         Em preliminar, relevante ressaltar, que para a análise da matéria será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com 
alterações da IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o 
pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                         Pois bem. Constata-se da análise dos documentos carreados aos autos, mormente a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1122562), 
que o servidor ingressou[3] no serviço público e em cargo efetivo na data de 23.10.1989[4], sob a égide do RPPS, e preencheu os requisitos mínimos 
cumulativos[5] exigidos para a clientela desta regra de transição, conforme demonstrado no programa SICAP[6], uma vez que, ao se aposentar contava com 70 
anos de idade, mais de 30 anos de contribuição, mais de 25 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo 
em que se deu a aposentadoria. 

8.                         E mais. Os proventos[7] (ID 1122564) serão integrais correspondendo à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

9.                         Dessa forma, recopilando sob o prisma da legalidade, considero que o direito à aposentadoria, restou comprovado e a fundamentação legal do 
ato no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, está correta, logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da 
IN nº 13/TCERO-2004 (redação pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em apreço, não olvidando que a regularidade das parcelas do título 
de aposentadoria será verificada posteriormente, na forma do provimento contido na Ata da Reunião de Trabalho, realizada em 10.02.2006.            

10.                       Pelas razões expendidas, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação da IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica elaborada pela Unidade Instrutiva e com supedâneo na 
documentação carreada ao feito, DECIDO: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadorianº 114 de 2.2.2021 (ID 1122561), publicado no DOE Edição n° 42 de 26.2.2021, que concede 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, ao servidor Antonio Alves de Oliveira, CPF nº 113.783.522-20, 
ocupante do cargo de Técnico Educacional, Nível 1, Referência 15, matrícula nº 300015647, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 
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III – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

 Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 7 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator  

 
[1] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[2] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[3] Ingresso no serviço público até 16.12.1998, nos ditames do art. 3º da EC 47/05. 
[4] Conforme consta do Relatório FISCAP – (fl. 2 - ID 1122567) e da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição. 
[5] 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher; 25 anos de efetivo exercício no serviço público; 15 anos de carreira e 5 anos no cargo em que se 
deu a aposentadoria. Reduzido um ano de idade p/ cada ano de contribuição excedido ao exigido na alínea “a” – art. 40, § 1º, III, da CF. 
[6] ID 1123116. 
[7] Planilha de Proventos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:  02400/2021  – TCE-RO 
CATEGORIA:  Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
ASSUNTO:  Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
INTERESSADO (A):Gisleine Soares da Cruz - CPF nº 473.749.696-00 
RESPONSÁVEL:  Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – CPF 341.252.482-49 – Presidente 
RELATOR:  Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. EXAME SUMÁRIO. REGISTRO. LEGALIDADE. ARQUIVO. 

 1. Registro de Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - Regra de Transição - Art. 3º da EC no 47/05. 2. Requisitos cumulativos preenchidos. 
3. Proventos integrais e paritários. 4. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 5. 
Apreciação monocrática. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0043/2022-GABFJFS   

 1.                         Tratam os autos sobre apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadorianº 1530 de 9.12.2019 (ID 
1122501), publicado no DOE Edição n° 243 de 30.12.2019, que concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e 
paritários, à servidora Gisleine Soares da Cruz, CPF nº 473.749.696-00, ocupante do cargo de Professor, Classe C, Referência 09, matrícula nº 300046538, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1123396), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, bem como da análise do tempo de 
serviço/contribuição, certificando a legalidade do ato concessório e consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao 
novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021[1]. 
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3.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[2], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

4.                         Eis o essencial a relatar. 

5.                         Fundamento e Decido. 

6.                         Em preliminar, relevante ressaltar, que para a análise da matéria será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com 
alterações da IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o 
pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                         Pois bem. Constata-se da análise dos documentos carreados aos autos, mormente a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1122502), 
que a servidora ingressou[3] no serviço público em 1.4.1982 (RGPS), conforme Contrato de Trabalho firmado com a Secretaria de Estado da Educação, sendo o 
ingresso em cargo efetivo na data de 11.4.2003[4], sob a égide do RPPS, e preencheu os requisitos mínimos cumulativos[5] exigidos para a clientela desta regra 
de transição, conforme demonstrado no programa SICAP[6], uma vez que, ao se aposentar contava com 56 anos de idade, mais de 30 anos de contribuição, mais 
de 25 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria. 

8.                         E mais. Os proventos[7] (ID 1122504) serão integrais correspondendo à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

9.                         Dessa forma, recopilando sob o prisma da legalidade, considero que o direito à aposentadoria, restou comprovado e a fundamentação legal do 
ato no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, está correta, logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da 
IN nº 13/TCERO-2004 (redação pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em apreço, não olvidando que a regularidade das parcelas do título 
de aposentadoria será verificada posteriormente, na forma do provimento contido na Ata da Reunião de Trabalho, realizada em 10.02.2006.            

10.                       Pelas razões expendidas, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação da IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica elaborada pela Unidade Instrutiva e com supedâneo na 
documentação carreada ao feito, DECIDO: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadorianº 1530 de 9.12.2019 (ID 1122501), publicado no DOE Edição n° 243 de 30.12.2019, que concede 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, à servidora Gisleine Soares da Cruz, CPF nº 473.749.696-00, 
ocupante do cargo de Professor, Classe C, Referência 09, matrícula nº 300046538, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

 Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 7 de março de 2022. 

  (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator 

 
[1] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[2] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[3] Ingresso no serviço público até 16.12.1998, nos ditames do art. 3º da EC 47/05. 
[4] Conforme consta do Relatório FISCAP – (fl. 2 - ID 1122508) e da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição. 
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[5] 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher; 25 anos de efetivo exercício no serviço público; 15 anos de carreira e 5 anos no cargo em que se 
deu a aposentadoria. Reduzido um ano de idade p/ cada ano de contribuição excedido ao exigido na alínea “a” – art. 40, § 1º, III, da CF. 
[6] ID 1123100. 
[7] Planilha de Proventos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            02243/2021  – TCE-RO 
CATEGORIA:           Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
ASSUNTO:               Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
INTERESSADO (A):David Shockness - CPF nº 052.205.992-91 
RESPONSÁVEL:      Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – CPF 341.252.482-49 – Presidente 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. EXAME SUMÁRIO. REGISTRO. LEGALIDADE. ARQUIVO. 

1. Registro de Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - Regra de Transição - Art. 3º da EC no 47/05. 2. Requisitos cumulativos preenchidos. 
3. Proventos integrais e paritários. 4. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 5. 
Apreciação monocrática. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0040/2022-GABFJFS   

 1.                         Tratam os autos sobre apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadorianº 1128 de 10.9.2019 (ID 
1114403), publicado no DOE Edição n° 183 de 30.9.2019, que concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e 
paritários, ao servidor David Shockness, CPF nº 052.205.992-91, ocupante do cargo de Professor, Classe C, Referência 14, matrícula nº 300020793, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1119365), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, bem como da análise do tempo de 
serviço/contribuição, certificando a legalidade do ato concessório e consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao 
novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021[1]. 

3.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[2], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

4.                         Eis o essencial a relatar. 

5.                         Fundamento e Decido. 

6.                         Em preliminar, relevante ressaltar, que para a análise da matéria será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com 
alterações da IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o 
pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                         Pois bem. Constata-se da análise dos documentos carreados aos autos, mormente a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1114404), 
que o servidor ingressou[3] no serviço público em 2.5.1991 (RGPS), conforme Contrato de Trabalho firmado com o Governo do Estado de Rondônia, sendo o 
ingresso em cargo efetivo na data de 14.2.1992[4], sob a égide do RPPS, e preencheu os requisitos mínimos cumulativos[5] exigidos para a clientela desta regra 
de transição, conforme demonstrado no programa SICAP[6], uma vez que, ao se aposentar contava com 59 anos de idade, mais de 30 anos de contribuição, mais 
de 25 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria. 

8.                         E mais. Os proventos[7] (ID 1114406) serão integrais correspondendo à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

9.                         Dessa forma, recopilando sob o prisma da legalidade, considero que o direito à aposentadoria, restou comprovado e a fundamentação legal do 
ato no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, está correta, logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da 
IN nº 13/TCERO-2004 (redação pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em apreço, não olvidando que a regularidade das parcelas do título 
de aposentadoria será verificada posteriormente, na forma do provimento contido na Ata da Reunião de Trabalho, realizada em 10.02.2006.            
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10.                       Pelas razões expendidas, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação da IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica elaborada pela Unidade Instrutiva e com supedâneo na 
documentação carreada ao feito, DECIDO: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadorianº 1128 de 10.9.2019 (ID 1114403), publicado no DOE Edição n° 183 de 30.9.2019, que concede 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, ao servidor David Shockness, CPF nº 052.205.992-91, ocupante 
do cargo de Professor, Classe C, Referência 14, matrícula nº 300020793, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

 Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 7 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator 
 GCSFJFS – A. II. 

 
[1] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[2] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[3] Ingresso no serviço público até 16.12.1998, nos ditames do art. 3º da EC 47/05. 
[4] Conforme consta do Relatório FISCAP – (fl. 2 - ID 1114890) e da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição. 
[5] 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher; 25 anos de efetivo exercício no serviço público; 15 anos de carreira e 5 anos no cargo em que se 
deu a aposentadoria. Reduzido um ano de idade p/ cada ano de contribuição excedido ao exigido na alínea “a” – art. 40, § 1º, III, da CF. 
[6] ID 1114765. 
[7] Planilha de Proventos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:   02254/2021  – TCE-RO 
CATEGORIA:  Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
INTERESSADO (A):Marnice Silva de Oliveira - CPF nº 006.655.718-60 
RESPONSÁVEL:  Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – CPF 341.252.482-49 – Presidente 
RELATOR:  Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. EXAME SUMÁRIO. REGISTRO. LEGALIDADE. ARQUIVO. 

 1. Registro de Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - Regra de Transição - Art. 3º da EC no 47/05. 2. Requisitos cumulativos preenchidos. 
3. Proventos integrais e paritários. 4. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 5. 
Apreciação monocrática. 
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 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0038/2022-GABFJFS   

 1.                         Tratam os autos sobre apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadorianº 1510 de 3.12.2019 (ID 
1114884), publicado no DOE Edição n° 243 de 30.12.2019, que concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e 
paritários, à servidora Marnice Silva de Oliveira, CPF nº 006.655.718-60, ocupante do cargo de Técnico Educacional, Nível 1, Referência 15, matrícula nº 
300015777, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1119367), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, bem como da análise do tempo de 
serviço/contribuição, certificando a legalidade do ato concessório e consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao 
novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021[1]. 

3.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[2], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

4.                         Eis o essencial a relatar. 

5.                         Fundamento e Decido. 

6.                         Em preliminar, relevante ressaltar, que para a análise da matéria será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com 
alterações da IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o 
pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                         Pois bem. Constata-se da análise dos documentos carreados aos autos, mormente a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1114885), 
que a servidora ingressou[3] no serviço público em 5.5.1989 (RGPS), conforme Contrato de Trabalho firmado com o Governo do Estado de Rondônia, sendo o 
ingresso em cargo efetivo na data de 20.10.1989[4], sob a égide do RPPS, e preencheu os requisitos mínimos cumulativos[5] exigidos para a clientela desta regra 
de transição, conforme demonstrado no programa SICAP[6], uma vez que, ao se aposentar contava com 59 anos de idade, mais de 30 anos de contribuição, mais 
de 25 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria. 

8.                         E mais. Os proventos[7] (ID 1114887) serão integrais correspondendo à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

9.                         Dessa forma, recopilando sob o prisma da legalidade, considero que o direito à aposentadoria, restou comprovado e a fundamentação legal do 
ato no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, está correta, logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da 
IN nº 13/TCERO-2004 (redação pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em apreço, não olvidando que a regularidade das parcelas do título 
de aposentadoria será verificada posteriormente, na forma do provimento contido na Ata da Reunião de Trabalho, realizada em 10.02.2006.            

10.                       Pelas razões expendidas, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação da IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica elaborada pela Unidade Instrutiva e com supedâneo na 
documentação carreada ao feito, DECIDO: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadorianº 1510 de 3.12.2019 (ID 1114884), publicado no DOE Edição n° 243 de 30.12.2019, que concede 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, à servidora Marnice Silva de Oliveira, CPF nº 006.655.718-60, 
ocupante do cargo de Técnico Educacional, Nível 1, Referência 15, matrícula nº 300015777, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 
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Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 7 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator  

 
[1] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[2] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[3] Ingresso no serviço público até 16.12.1998, nos ditames do art. 3º da EC 47/05. 
[4] Conforme consta do Relatório FISCAP – (fl. 2 - ID 1114890) e da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição. 
[5] 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher; 25 anos de efetivo exercício no serviço público; 15 anos de carreira e 5 anos no cargo em que se 
deu a aposentadoria. Reduzido um ano de idade p/ cada ano de contribuição excedido ao exigido na alínea “a” – art. 40, § 1º, III, da CF. 
[6] ID 1115364. 
[7] Planilha de Proventos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           02259/2021  – TCE-RO 
CATEGORIA:          Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA:  Pensão Civil - Estadual 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
ASSUNTO:               Pensão 
INTERESSADO (A):Bento Costa do Nascimento[1] - CPF nº 080.006.031-87 
RESPONSÁVEL:      Roney da Silva Costa – CPF 204.862.192-91 – Presidente em Exercício 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. PENSÃO CIVIL POR MORTE. EXAME SUMÁRIO. REGISTRO. 
LEGALIDADE. ARQUIVO. 

 1. Registro de Pensão Civil por morte concedida ao Cônjuge da instituidora. 2. Vitalícia. 3. Reajuste pelo RGPS. 4. Comprovado o fato gerador e a condição de 
beneficiário. 5. Aplica-se às pensões o princípio tempus regit actum. 6. Instituidora que na data do óbito encontrava-se aposentada – Aposentadoria Compulsória. 
7. Aposentadoria registrada pelo TCE/RO – Processo nº 00607/15. 8. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021. 9. Apreciação monocrática. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0036/2022-GABFJFS   

 1.                         Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Pensão nº 127 de 20.10.2020, publicado no DOE nº 207 de 
22.10.2020 (ID 1115103), da Instituidora Anaurelina Teixeira do Nascimento, CPF 162.362.622-68, falecida em 27.5.2020 (Certidão de Óbito – ID 1115104), 
quando da data do óbito já estava aposentada[2] - Aposentadoria Compulsória – Registro nos autos do Processo nº 00607/15-TCE/RO, nos termos do Acórdão 
AC2-TC 01206/16[3] – 2ª Câmara no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível 3, Classe C, Referência 13, matrícula 300003177, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU. 

2.                         O benefício de pensão foi concedido em caráter vitalício ao senhor Bento Costa do Nascimento, CPF nº 080.006.031-87, Cônjuge, 
representado por sua curadora Dalva Teixeira do Nascimento, CPF nº 139.166.532-53, com cota parte correspondente a 100% do valor da pensão e efeitos 
financeiros a contar da data da data do requerimento – 28.8.2020 -, sendo o reajuste conforme o índice do RGPS, com fundamento nos artigos 10, I; 28, II; 30, I; 
31, § 1º; 32, I, alínea “a”, § 1º; 34, I, § 2º; 38 e 62, todos da Lei Complementar nº 432/2008, com redação da Lei Complementar nº 504/2009, c/c o artigo 40, §§ 
7º, I, e § 8º, da Constituição Federal, com as alterações da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

3.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1119354), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, certificando a legalidade do ato concessório e 
consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 
13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021[4]. 

4.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[5], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

5.                         Eis o essencial a relatar. 
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6.                         Fundamento e Decido. 

7.                         Em preliminar, relevante ressaltar, que para a análise da matéria será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com 
alterações da IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o 
pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

8.                         Pois bem. No mérito, nota-se do conteúdo das peças processuais, que o direito à pensão ora em exame restou comprovado, em face do óbito 
da instituidora, fato gerador do benefício, aliado à prova do alegado direito e da condição de beneficiário da pensão vitalícia ao Cônjuge supérstite, consoante 
Certidão de Casamento[6]. 

9.                         Há mais. Os proventos[7] serão reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, sendo o reajuste pelo RGPS. 

10.                       Nesse raciocínio, por entender que a questão de mérito está correta, e pelo fato da concessão da pensão ser compatível com o ordenamento 
jurídico em vigor à época dos fatos, logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (nova 
redação dada pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em análise. 

11.                       Pelas razões expendidas, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação da novel IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas no despacho do Corpo Técnico e com supedâneo na documentação carreada ao 
feito, DECIDO: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Pensão nº 127 de 20.10.2020, publicado no DOE nº 207 de 22.10.2020 (ID 1115103), concedido em caráter vitalício 
ao senhor Bento Costa do Nascimento, CPF nº 080.006.031-87, Cônjuge, representado por sua curadora Dalva Teixeira do Nascimento, CPF nº 139.166.532-53, 
com cota parte correspondente a 100% do valor da pensão e efeitos financeiros a contar da data da data do requerimento – 28.8.2020 -, sendo o reajuste 
conforme o índice do RGPS, tendo arrimo nos artigos 10, I; 28, II; 30, I; 31, § 1º; 32, I, alínea “a”, § 1º; 34, I, § 2º; 38 e 62, todos da Lei Complementar nº 
432/2008, com redação da Lei Complementar nº 504/2009, c/c o artigo 40, §§ 7º, I, e § 8º, da Constituição Federal, com as alterações da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, posto ser beneficiário da instituidora Anaurelina Teixeira do Nascimento, CPF 162.362.622-68, falecida em 27.5.2020 (Certidão de Óbito – ID 
1115104), quando da data do óbito já estava aposentada - Aposentadoria Compulsória – Registro nos autos do Processo nº 00607/15-TCE/RO, nos termos do 
Acórdão AC2-TC 01206/16 – 2ª Câmara no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível 3, Classe C, Referência 13, matrícula 300003177, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

IV – dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, que em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 3 de março de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator 

 
[1] Representado por sua curadora Dalva Teixeira do Nascimento. 
[2] Ato Concessório de Aposentadoria nº 169/IPERON/GOV-RO de 7.10.2013, publicado no DOE nº 2.334 de 5.11.2013 (Pág. 23 – ID 1115103). 
[3] Págs. 6/13 - ID 1115103. 
[4] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[5] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[6] Pág. 3 - ID 1115103. 
[7] Planilha de Pensão – ID 1115105. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           01476/2021 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria 
ASSUNTO:              Aposentadoria Especial de Policial Civil 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA:   Marcilia Carvalho Oviczki - CPF 438.004.672-91 
RESPONSÁVEL:  Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do IPERON - CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:   Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NECESSIDADE DE 
SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS A FIM DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ADI) 
N. 5.039/RO E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N. 1.162.672/SP (REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1019). DETERMINAÇÕES.  

1. Em atendimento aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, faz-se necessário o sobrestamento do feito, nos termos do art. 247 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, até que ocorra o julgamento definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange 
aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 0051/2022-GABFJFS   

                            Versam os autos sobre análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 592, de 21.08.2020, publicado no DOE nº 169 de 
31.08.2020, de aposentadoria especial de Policial Civil, com proventos integrais e paritários, da servidora Marcilia Carvalho Oviczki, CPF 438.004.672-91, 
ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, classe Especial, matrícula nº 300021649, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Governo do Estado de Rondônia, fundamentado nos termos do inciso II, § 4º do artigo 40 da Constituição Federal c/c alínea “b”, do inciso II, do artigo 1º da 
Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar nº 144/2014 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A Unidade Instrutiva (ID1072298), pugnou como proposta de encaminhamento a notificação do IPERON para que promovesse a retificação e 
posterior encaminhamento da Planilha de Proventos, para fazer constar os cálculos com base na média aritmética e sem paridade, a saber: 

(...) 

a) Retifique o ato que concedeu aposentadoria especial de policial civil a servidora Marcilia Carvalho Oviczki, para que conste proventos integrais, tendo como 
base de cálculo a média aritmética simples das 80% maiores remunerações contributivas e sem paridade, nos termos do artigo 40, §§ 4º, inciso II e 8º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c artigo 1º, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar nº 51/1985, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 144/2014 c/c o artigo 45, caput, Lei Complementar nº 432/2008, com o envio do comprovante de publicação da retificação no 
Diário Oficial; 

a) Retifique e remeta planilha de proventos demonstrando que os proventos estão sendo calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, contendo memória de cálculo da média aritmética simples e encaminhe ficha financeira atualizada. 

(...) 

 3.                         O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 0217/2021-GPYFM (ID1091030), divergiu do entendimento esposado pela 
unidade instrutiva, e opinou seja determinado o sobrestamento do processo em testilha até o deslinde definitivo da matéria no Supremo Tribunal Federal, 
especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, em atenção ao princípio da segurança jurídica. 

4.                         Em nova manifestação, a unidade instrutiva (ID1153945) verificou que a servidora não implementou os requisitos para a concessão de 
aposentadoria nas regras de transição das emendas constitucionais 41/2003 e 47/2005, e, ante a controvérsia em torno da integralidade e paridade no que diz 
respeito a aposentadoria de servidor público policial, sugeriu que os autos fossem sobrestados até que ocorra o julgamento dos embargos opostos na ADIN nº 
5039/RO e RE 1.162.672/SP. 

5.                         Eis a síntese. 

6.                         Fundamento e decido. 

7.                         Pois bem. Malgrado a servidora ter cumprido a integralidade dos requisitos necessários à inativação especial na condição de servidora policial, 
haja vista o preenchimento das condições dispostas na alínea “b”, do inciso II, do art. 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei 
Complementar nº 144/2014 e Lei Complementar nº 432/2008, há de ressaltar a controvérsia existente em torno do julgamento da ADIN 5039/RO em que se 
discutiu sobre o pagamento de integralidade e paridade aos integrantes da carreira policial no Estado de Rondônia, cuja decisão foi pela inconstitucionalidade do 
§ 12 do art. 45 e dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do art. 91-A da Lei Complementar nº 432/2008. 

8.                         Veja-se, considerando que a ADIN 5039/RO se encontra pendente de julgamento, haja vista a oposição de Embargos de Declaração, observa-
se que, o posicionamento ali firmado caminha no sentido de que o valor pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá ter por base 
a média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, o que refletirá sobremaneira nos benefícios previdenciários da 
mencionada categoria policial. 
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9.                         Outrossim, também foi reconhecida a existência de matéria de ordem constitucional e de Repercussão Geral no RE nº 1.162.672, ao qual 
firmou que seja levada a julgamento o tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da observância das 
regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - 
para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte.  

 10.                       Sobreleva-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da 
ADI n. 5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados 
para categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, 
XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais 
sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 4º, da CF. 2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo 
legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de 
proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto 
inerente de suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. 
Ação Direta julgada improcedente. 

 11.                       Veja-se. O caso em tela ainda é controverso no próprio Supremo Tribunal Federal. A este despeito, o Tribunal de Contas da União, ao tratar da 
aposentadoria de integrantes da carreira policial, nos autos nº TC 023.224/2020-7, manifestou-se pelo sobrestamento dos autos a fim de aguardar o julgamento 
da ADI 5039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa e estabilidade jurisprudencial daquela Corte de Contas. Sob este prisma, colaciono parte do 
voto do Ministro Revisor Jorge Oliveira, a saber: 

 [...] 

considero que seria de todo prudente que aguardássemos o desfecho dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa da 
estabilidade da nossa jurisprudência, quando então esta Corte de Contas haverá de aplicar o melhor direito aos seus jurisdicionados, com a desejável segurança 
jurídica, sem deixar de exercer plenamente suas competências nos limites que a Constituição Federal lhe atribui [...] 

 12.                       Chama-se a atenção quanto à necessidade de sobrestamento dos autos em situações desta natureza, à luz das lições do douto doutrinador, 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes[1], ao dispor sobre o tema em alerta ao julgado do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis: 

 [...] 6.7.4.1. do sobrestamento 

Há distinção entre sobrestamento e diligência e foi evidenciada na 2ª Câmara do TCU, cabendo ao segundo registrar o seguinte: 

Como se pode observar, o sobrestamento tem sido deferido sempre que, para convicção de mérito, forem considerados necessários outros elementos 
que não estejam nos autos e que o Tribunal não possa obter imediatamente, via diligência. Quer me parecer que é exatamente o caso destes autos, onde 
se afirma que a responsabilidade e o valor do débito só serão definitivamente determinados após a conclusão de perícia no âmbito de ação penal ainda em 
andamento. [...]. 
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Como se observa, o sobrestamento guarda semelhança com a suspensão do processo tratada no art. 313, inc. V, do Código de Processo Civil, e tem sido 
utilizado quando o Tribunal de Contas da União decide pela necessidade de aguardar deliberação de outro juízo ou tribunal, ou dele próprio, em outro 
processo que guarde conexão com o que está em julgamento. 

Os autos, após essa deliberação, voltam para a unidade técnica que acompanha o desenvolvimento do processo, conforme deliberação do egrégio Plenário. [...]. 
(Sem grifos no original). 

 13.                       À vista disso, ante a indefinição da matéria, corroboro com o entendimento do Corpo Técnico (ID1153945) e do Ministério Público de Contas 
(ID1091030) a fim de determinar o sobrestamento destes autos no Departamento da 1ª Câmara até o deslinde definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal 
Federal, especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

14.                       Determina-se, ainda, à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos 
em favor de integrantes da carreira policial do Estado e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que pertençam a esta relatoria), assim 
como as pensões deles decorrentes, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

15.                       Todavia, caso haja demasiada demora do deslinde dos processos pendentes de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a se 
aproximar do prazo de 5 (cinco) anos fixados pelo STF (RE n. 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, registra-se a necessidade de o 
Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal darem prosseguimento aos feitos. 

16.                       Tal mandamento se justifica em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que fixou o prazo de 5 (cinco) anos para que os 
Tribunais de Contas analisem os atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual, considerar-se-ão definitivamente registrados, em 
observância aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, e necessidade da estabilização das relações jurídicas, cujo tema foi deliberado por 
meio do tema 445 de repercussão geral, em 19.02.2020, contido no julgamento do RE nº 636.553/RS, que, estabeleceu como termo inicial, a chegada do 
processo no tribunal.       

 17.                       Ex positis, DECIDO: 

I - Sobrestar os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara, com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

II - Determinar à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes 
da carreira policial civil do Estado de Rondônia e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que sejam de minha relatoria), assim como as 
pensões deles decorrentes, até o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

III - Caso haja demasiada demora no deslinde dos mencionados processos pendentes de julgamento no STF, de modo a se aproximar do prazo de 5 (cinco) 
anos fixado pelo STF (RE 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, com vistas a evitar o registro tácito de atos de concessão inicial de 
aposentadorias ou pensões, o Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal deverão dar prosseguimento aos processos 
sobrestados; 

IV - Dar ciência da presente decisão, via DOe-TCE/RO, à interessada senhora Marcilia Carvalho Oviczki, CPF 438.004.672-91, e à Presidente do IPERON 
Senhora Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF nº 341.252.482-49, informando-lhes que seu inteiro teor estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, na aba consulta processual; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento e acompanhamento das determinações 
deste decisum. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 07 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
 GCSFJFS – A.III 

 
[1] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de Contas Especial: desenvolvimento do processo na Administração Pública e nos Tribunais de Contas. 7. ed. 
rev., atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2017. Disponível em: <http://bidforum.com.br/flipping/1842/html/index.html#6/z>. Acesso em: 15 abr. 2021. 
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JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
ASSUNTO:  Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 
INTERESSADO (A):Edi Souza Emerick - CPF nº 340.461.432-15 
RESPONSÁVEL: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – CPF 341.252.482-49 – Presidente 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. EXAME SUMÁRIO. REGISTRO. LEGALIDADE. ARQUIVO. 

 1. Registro de Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - Regra de Transição - Art. 3º da EC no 47/05. 2. Requisitos cumulativos preenchidos. 
3. Proventos integrais e paritários. 4. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 5. 
Apreciação monocrática. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0039/2022-GABFJFS   

 1.                         Tratam os autos sobre apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadorianº 111 de 1.2.2021 (ID 1114871), 
publicado no DOE Edição n° 42 de 26.2.2021, que concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, à 
servidora Edi Souza Emerick, CPF nº 340.461.432-15, ocupante do cargo de Técnico Educacional, Nível 1, Referência 15, matrícula nº 300015925, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1119366), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, bem como da análise do tempo de 
serviço/contribuição, certificando a legalidade do ato concessório e consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao 
novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021[1]. 

3.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[2], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

4.                         Eis o essencial a relatar. 

5.                         Fundamento e Decido. 

6.                         Em preliminar, relevante ressaltar, que para a análise da matéria será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com 
alterações da IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o 
pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                         Pois bem. Constata-se da análise dos documentos carreados aos autos, mormente a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1114872), 
que a servidora ingressou[3] no serviço público e em cargo efetivo na data de 25.10.1989[4], sob a égide do RPPS, e preencheu os requisitos mínimos 
cumulativos[5] exigidos para a clientela desta regra de transição, conforme demonstrado no programa SICAP[6], uma vez que, ao se aposentar contava com 61 
anos de idade, mais de 30 anos de contribuição, mais de 25 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo 
em que se deu a aposentadoria. 

8.                         E mais. Os proventos[7] (ID 1114874) serão integrais correspondendo à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria e serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

9.                         Dessa forma, recopilando sob o prisma da legalidade, considero que o direito à aposentadoria, restou comprovado e a fundamentação legal do 
ato no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, está correta, logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da 
IN nº 13/TCERO-2004 (redação pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em apreço, não olvidando que a regularidade das parcelas do título 
de aposentadoria será verificada posteriormente, na forma do provimento contido na Ata da Reunião de Trabalho, realizada em 10.02.2006.            

10.                       Pelas razões expendidas, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação da IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica elaborada pela Unidade Instrutiva e com supedâneo na 
documentação carreada ao feito, DECIDO: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadorianº 111 de 1.2.2021 (ID 1114871), publicado no DOE Edição n° 42 de 26.2.2021, que concede 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, à servidora Edi Souza Emerick, CPF nº 340.461.432-15, 
ocupante do cargo de Técnico Educacional, Nível 1, Referência 15, matrícula nº 300015925, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 



40 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2547  ano XII terça-feira, 8 de março de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

IV – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V – Dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e à Superintendência Estadual de 
Gestão de Pessoas - SEGEP, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

 Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, 7 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator 

 
[1] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[2] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[3] Ingresso no serviço público até 16.12.1998, nos ditames do art. 3º da EC 47/05. 
[4] Conforme consta do Relatório FISCAP – (fl. 2 - ID 1114877) e da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição. 
[5] 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher; 25 anos de efetivo exercício no serviço público; 15 anos de carreira e 5 anos no cargo em que se 
deu a aposentadoria. Reduzido um ano de idade p/ cada ano de contribuição excedido ao exigido na alínea “a” – art. 40, § 1º, III, da CF. 
[6] ID 1115350. 
[7] Planilha de Proventos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:  01176/2021 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO:  Aposentadoria Especial de Policial Civil 
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADA:  Andreia Mara Costa Fortini - CPF 422.570.772-53 
RESPONSÁVEL:  Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do IPERON - CPF nº 341.252.482-49 
RELATOR:  Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NECESSIDADE 
DE SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS A FIM DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
(ADI) N. 5.039/RO E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N. 1.162.672/SP (REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1019). DETERMINAÇÕES.  

1. Em atendimento aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, faz-se necessário o sobrestamento do feito, nos termos do art. 247 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, até que ocorra o julgamento definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange 
aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 0049/2022-GABFJFS 

                             Versam os autos sobre análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 879, de 27.12.2018, publicado no DOE nº 003 de 
07.01.2019, de aposentadoria especial de Policial Civil, com proventos integrais e paritários, da servidora Andreia Mara Costa Fortini, CPF 422.570.772-53, 
ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, classe 3º, matrícula nº 300021612, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, fundamentado nos termos do inciso II, § 4º do artigo 40 da Constituição Federal c/c alínea “b”, do inciso II, do artigo 1º da Lei 
Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar nº 144/2014 e Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                         A Unidade Instrutiva (ID1076406), pugnou como proposta de encaminhamento a notificação do IPERON para que promovesse a retificação e 
posterior encaminhamento da Planilha de Proventos, para fazer constar os cálculos com base na média aritmética e sem paridade, a saber: 

(...) 

I- Retifique o ato que concedeu aposentadoria especial de policial civil à servidora Andreia Mara Costa Fortini, para que conste proventos integrais, tendo 
como base de cálculo a média aritmética simples das 80% maiores remunerações contributivas e sem paridade, nos termos do artigo 40, §§ 4º, inciso II e 8º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c artigo 1º, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar nº 51/1985, 



41 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2547  ano XII terça-feira, 8 de março de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

com redação dada pela Lei Complementar nº 144/2014 c/c o artigo 45, caput, Lei Complementar nº 432/2008, com o envio do comprovante de 
publicação da retificação no Diário Oficial; 

II- Retifique e envie planilha de proventos demonstrando que os proventos estão sendo calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, contendo memória de cálculo da média aritmética simples e ficha financeira. 

(...) 

 3.                         O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 0192/2021-GPETV (ID1106308), divergiu do entendimento esposado pela 
unidade instrutiva, e opinou seja determinado o sobrestamento do processo em testilha até o deslinde definitivo da matéria no Supremo Tribunal Federal, 
especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, em atenção aos princípios da razoabilidade, da segurança jurídica e da 
observância dos critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

4.                         Em nova manifestação, a unidade instrutiva (ID1153944) verificou que a servidora não implementou os requisitos para a concessão de 
aposentadoria nas regras de transição das emendas constitucionais 41/2003 e 47/2005, e, ante a controvérsia em torno da integralidade e paridade no que diz 
respeito a aposentadoria de servidor público policial, sugeriu que os autos fossem sobrestados até que ocorra o julgamento dos embargos opostos na ADIN nº 
5039/RO e RE 1.162.672/SP. 

5.                         Eis a síntese. 

6.                         Fundamento e decido. 

7.                         Pois bem. Malgrado a servidora ter cumprido a integralidade dos requisitos necessários à inativação especial na condição de servidora policial, 
haja vista o preenchimento das condições dispostas na alínea “b”, do inciso II, do art. 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pela Lei 
Complementar nº 144/2014 e Lei Complementar nº 432/2008, há de ressaltar a controvérsia existente em torno do julgamento da ADIN 5039/RO em que se 
discutiu sobre o pagamento de integralidade e paridade aos integrantes da carreira policial no Estado de Rondônia, cuja decisão foi pela inconstitucionalidade do 
§ 12 do art. 45 e dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do art. 91-A da Lei Complementar nº 432/2008. 

8.                         Veja-se, considerando que a ADIN 5039/RO se encontra pendente de julgamento, haja vista a oposição de Embargos de Declaração, observa-
se que, o posicionamento ali firmado caminha no sentido de que o valor pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá ter por base 
a média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, o que refletirá sobremaneira nos benefícios previdenciários da 
mencionada categoria policial. 

9.                         Outrossim, também foi reconhecida a existência de matéria de ordem constitucional e de Repercussão Geral no RE nº 1.162.672, ao qual 
firmou que seja levada a julgamento o tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da observância das 
regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - 
para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte.  

 10.                       Sobreleva-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da 
ADI n. 5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados 
para categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, 
XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais 
sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 4º, da CF. 2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo 
legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de 
proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto 
inerente de suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. 
Ação Direta julgada improcedente. 

 11.                       Veja-se. O caso em tela ainda é controverso no próprio Supremo Tribunal Federal. A este despeito, o Tribunal de Contas da União, ao tratar da 
aposentadoria de integrantes da carreira policial, nos autos nº TC 023.224/2020-7, manifestou-se pelo sobrestamento dos autos a fim de aguardar o julgamento 
da ADI 5039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa e estabilidade jurisprudencial daquela Corte de Contas. Sob este prisma, colaciono parte do 
voto do Ministro Revisor Jorge Oliveira, a saber: 

 [...] 

considero que seria de todo prudente que aguardássemos o desfecho dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa da 
estabilidade da nossa jurisprudência, quando então esta Corte de Contas haverá de aplicar o melhor direito aos seus jurisdicionados, com a desejável segurança 
jurídica, sem deixar de exercer plenamente suas competências nos limites que a Constituição Federal lhe atribui [...] 

 12.                       Chama-se a atenção quanto à necessidade de sobrestamento dos autos em situações desta natureza, à luz das lições do douto doutrinador, 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes[1], ao dispor sobre o tema em alerta ao julgado do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis: 

 [...] 6.7.4.1. do sobrestamento 

Há distinção entre sobrestamento e diligência e foi evidenciada na 2ª Câmara do TCU, cabendo ao segundo registrar o seguinte: 

Como se pode observar, o sobrestamento tem sido deferido sempre que, para convicção de mérito, forem considerados necessários outros elementos 
que não estejam nos autos e que o Tribunal não possa obter imediatamente, via diligência. Quer me parecer que é exatamente o caso destes autos, onde 
se afirma que a responsabilidade e o valor do débito só serão definitivamente determinados após a conclusão de perícia no âmbito de ação penal ainda em 
andamento. [...]. 

Como se observa, o sobrestamento guarda semelhança com a suspensão do processo tratada no art. 313, inc. V, do Código de Processo Civil, e tem sido 
utilizado quando o Tribunal de Contas da União decide pela necessidade de aguardar deliberação de outro juízo ou tribunal, ou dele próprio, em outro 
processo que guarde conexão com o que está em julgamento. 

Os autos, após essa deliberação, voltam para a unidade técnica que acompanha o desenvolvimento do processo, conforme deliberação do egrégio Plenário. [...]. 
(Sem grifos no original). 

 13.                       À vista disso, ante a indefinição da matéria, corroboro com o entendimento do Corpo Técnico (ID1153944) e do Ministério Público de Contas 
(ID1106308) a fim de determinar o sobrestamento destes autos no Departamento da 1ª Câmara até o deslinde definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal 
Federal, especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

14.                       Determina-se, ainda, à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos 
em favor de integrantes da carreira policial do Estado e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que pertençam a esta relatoria), assim 
como as pensões deles decorrentes, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

15.                       Todavia, caso haja demasiada demora do deslinde dos processos pendentes de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a se 
aproximar do prazo de 5 (cinco) anos fixados pelo STF (RE n. 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, registra-se a necessidade de o 
Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal darem prosseguimento aos feitos. 

16.                       Tal mandamento se justifica em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que fixou o prazo de 5 (cinco) anos para que os 
Tribunais de Contas analisem os atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual, considerar-se-ão definitivamente registrados, em 
observância aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, e necessidade da estabilização das relações jurídicas, cujo tema foi deliberado por 
meio do tema 445 de repercussão geral, em 19.02.2020, contido no julgamento do RE nº 636.553/RS, que, estabeleceu como termo inicial, a chegada do 
processo no tribunal.       

 17.                       Ex positis, DECIDO: 

I - Sobrestar os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara, com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 
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II - Determinar à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes 
da carreira policial civil do Estado de Rondônia e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que sejam de minha relatoria), assim como as 
pensões deles decorrentes, até o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

III - Caso haja demasiada demora no deslinde dos mencionados processos pendentes de julgamento no STF, de modo a se aproximar do prazo de 5 (cinco) 
anos fixado pelo STF (RE 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, com vistas a evitar o registro tácito de atos de concessão inicial de 
aposentadorias ou pensões, o Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal deverão dar prosseguimento aos processos 
sobrestados; 

IV - Dar ciência da presente decisão, via DOe-TCE/RO, à interessada senhora Andreia Mara Costa Fortini, CPF 422.570.772-53, e à Presidente do IPERON 
Senhora Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF nº 341.252.482-49, informando-lhes que seu inteiro teor estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, na aba consulta processual; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento e acompanhamento das determinações 
deste decisum. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 07 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 

 
[1] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de Contas Especial: desenvolvimento do processo na Administração Pública e nos Tribunais de Contas. 7. ed. 
rev., atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2017. Disponível em: <http://bidforum.com.br/flipping/1842/html/index.html#6/z>. Acesso em: 15 abr. 2021. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           2091/2021/TCE-RO  
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria 
ASSUNTO:              Aposentadoria por tempo de magistério 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
INTERESSADA:      Elizete Marquiori Alves – CPF n. 062.349.728-02 
RESPONSÁVEL:     Maria Rejane S. dos Santos Vieira, CPF n. 341.252.482-49 – Presidente do IPERON 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE ATIVIDADE EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. DILIGÊNCIAS. 

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0037/2022-GABFJFS   

                             Trata-se da análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 369 de 9.4.2019, publicado no DOE n. nº 78, de 30.4.2019, da 
servidora Elizete Marquiori Alves, CPF n. 062.349.728-02, ocupante do cargo de Professor, Classe C, referência 12, com carga horária de 20 horas semanais, 
com fundamento no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar nº 432/2008. 

2.                                                   A Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal, em análise preliminar, encontrou incongruências que naquele momento 
impediam o regular trâmite dos autos. 

3.                                                   Assim, sugeriu como proposta de encaminhamento que o jurisdicionado apresentasse esclarecimentos acerca dos períodos em 
que a servidora esteve afastada das atividades laborais, indicando, detalhadamente, os períodos em que esteve, respectivamente, no gozo de licença médica e 
licença sem vencimento (ID 1131773). 

4.                                                   O Ministério Público de Contas não se manifestou, neste primeiro momento, em razão da aposentadoria em tela não conter o 
total de proventos superior a quatro (4) salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[1], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 
20.11.2020. 

5.                                                   É o relatório necessário. 

6.                                                   Pois bem. Conforme destacado pela unidade técnica desta Corte de Contas, a Certidão de Tempo de Contribuição demonstrou 
um total de 9.922 dias (27 anos, 2 meses e 7 meses) de tempo de serviço. 
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7.                                                   Do tempo mencionado, 1.829 dias, referentes ao período de 1998 a 2004, relacionam-se ao item: LM/L.S.V. (Licença Médica 
/Licença Sem Vencimento). Contudo, observa-se que não foi especificado se o período em que a servidora ficou afastada se refere, necessariamente, ao gozo 
de licença médica ou licença sem vencimento. Ou seja, não houve detalhamento dos itens. 

8.                                                   Segundo o corpo técnico, tal fato se torna relevante pois ao se confrontar com as informações presentes na Declaração de 
Efetivo Exercício de Docência, nota-se que aparentemente a servidora ficou afastada por licença sem vencimento de 1º.8.2001 a 1º.8.2004[2], sendo que nesse 
período não foram efetuadas as devidas deduções, conforme a Certidão de Tempo de Contribuição. 

9.                                                   A Lei Complementar n. 432/08 estabelece que são segurados obrigatórios, dentre outros, os servidores públicos civis, titulares 
de cargos públicos efetivos, mesmo que licenciados, do Estado de Rondônia, de suas autarquias, inclusive as de regime especial, Fundações Públicas e 
Universidades Estaduais (inciso I do art. 5º). 

10.                                               Enfatiza, além do mais, o artigo 6º, que insiste na permanência da vinculação daqueles servidores afastados ou licenciados do 
cargo efetivo por qualquer espécie de licença, com ou sem remuneração (alínea “d”, inciso III do artigo mencionado). 

11.                                               Nessa linha de raciocínio já se manifestou o Tribunal de Contas da União, por intermédio do Acórdão n. 1.408/2020: 

CONSULTA. CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES DE SERVIDOR EM 
GOZO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO SEM MANUTENÇÃO DE VÍNCULO COM O RPPS BEM COMO DE SERVIDOR ATIVO QUE REUNIA OS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE DESCONTOS 
DECORRENTES DE FALTAS INJUSTIFICADAS. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM DE FALTAS INJUSTIFICADAS COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
DIFERENÇA ENTRE SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO VÍNCULO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO, À 
EXCEÇÃO DO SERVIDOR JÁ BENEFICIADO COM O ABONO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 
SOBRE FALTAS INJUSTIFICADAS. IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM DE FALTAS INJUSTIFICADAS COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
CONHECIMENTO. RESPOSTA AO CONSULENTE. ARQUIVAMENTO. 

Nos termos do que dispõe o art. 183, §§ 2º e 3º, da Lei 8.112/1990, o servidor afastado ou licenciado de seu cargo efetivo sem remuneração, não optante pela 
manutenção do vínculo com o Plano de Seguridade Social do Servidor, não faz jus, assim como seus dependentes, aos benefícios do aludido regime 
previdenciário, inclusive a pensão por morte, salvo se beneficiário da vantagem prevista no art. 40, § 19, da Constituição Federal e nos arts. 2º, § 5º, e 3º, § 1º, 
da Emenda Constitucional 41/2003 (abono de permanência); 

Não é devido o recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre os valores dos descontos decorrentes de faltas ao serviço, nos termos do art. 29, § 
4º, da Orientação Normativa MPS/SPPS 2/2009 (com redação dada pela Orientação Normativa MPS/SPPS 3/2009), tampouco é possível a contagem das faltas 
injustificadas como tempo de contribuição para fins de aposentadoria e disponibilidade 

12.                                               Assim, é certo que a divergência observada, referente ao tempo em que a servidora esteve afastada, seja por uma licença sem 
vencimento ou seja por licença médica, compõe item essencial para aferir o correto cômputo do tempo se serviço efetivamente prestado pela interessada. 

13.                                               Por isso, necessário que o Iperon esclareça, detalhadamente, em quase períodos a servidora esteve afastada por licença sem 
vencimento e/ou licença médica. 

14.                                               Ante o exposto, nos termos do artigo 62, inciso II, c/c artigo 100, caput, ambos do Regimento Interno desta Corte, fixo o prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do teor desta Decisão, para que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 
(IPERON), sob pena de incorrer na aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei Complementar nº 154/96: 

                            a) Apresente esclarecimentos acerca dos períodos em que a servidora Elizete Marquiori Alves, CPF n. 062.349.728-02, esteve afastada de 
suas atividades competentes, indicando, detalhadamente, os períodos que se referem à licença sem vencimento e à licença médica, a fim de que seja aferido 
corretamente o cômputo do seu tempo de serviço. 

Ao Departamento da Primeira Câmara- D1ªC-SPJ para: 

a)                                                   Publicar a Decisão em tela, bem como remetê-la, via ofício, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Rondônia; 

b)                                                  Notificar o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, quanto à decisão, bem como 
acompanhar o prazo do decisum; 

Em prossecução, decorrido o prazo fixado, independentemente da apresentação ou não da documentação solicitada, retornem os autos conclusos a este 
gabinete. 

 Porto Velho, 04 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
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[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
[2] Portaria n. 1573/CGRH/SEPLAD, de 6.8.2001. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           01189/2021 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria 
ASSUNTO:              Aposentadoria Especial de Policial Civil 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
INTERESSADO:  Paulo Cesar de Lima - CPF 054.284.508-35 
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa - Presidente do IPERON, em exercício 
RELATOR:           Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NECESSIDADE 
DE SOBRESTAMENTO DOS PRESENTES AUTOS A FIM DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
(ADI) N. 5.039/RO E DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N. 1.162.672/SP (REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1019). DETERMINAÇÕES.  

1. Em atendimento aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, faz-se necessário o sobrestamento do feito, nos termos do art. 247 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, até que ocorra o julgamento definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal Federal, especialmente no que tange 
aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

 DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 0050/2022-GABFJFS   

                             Versam os autos sobre análise da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria nº 1287, de 11.10.2019, publicado no DOE nº 130 de 
31.10.2019, de aposentadoria especial de Policial Civil, com proventos integrais e paritários, do servidor Paulo Cesar de Lima, CPF 054.284.508-35, ocupante do 
cargo de Escrivão de Polícia, classe Especial, matrícula nº 300017536, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo 
do Estado de Rondônia, fundamentado nos termos da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 51/1985. 

2.                         A Unidade Instrutiva (ID1060442), pugnou como proposta de encaminhamento a notificação do IPERON para que promovesse a retificação e 
posterior encaminhamento da Planilha de Proventos, para fazer constar os cálculos com base na média aritmética e sem paridade, a saber: 

(...) 

I - Retifique o ato que concedeu aposentadoria especial de policial civil ao servidor Paulo Cesar de Lima, para que conste proventos integrais, tendo como base 
de cálculo a média aritmética simples das 80% maiores remunerações contributivas e sem paridade, nos termos do artigo 40, §§ 4º, inciso II e 8º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c artigo 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº 51/1985, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 144/2014 c/c o artigo 45, caput, Lei Complementar nº 432/2008, com o envio do comprovante de 
publicação da retificação no Diário Oficial; 

II - Retifique e envie planilha de proventos demonstrando que os proventos estão sendo calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, contendo memória de cálculo da média aritmética simples e ficha financeira. 

(...) 

 3.                         O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 0002/2021-GPMILN (ID1069430), divergiu do entendimento esposado 
pela unidade instrutiva, e opinou seja determinado o sobrestamento do processo em testilha até o deslinde definitivo da matéria no Supremo Tribunal Federal, 
especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da proteção da 
confiança. 

4.                         Em nova manifestação, a unidade instrutiva (ID1157560) verificou que o servidor não implementou os requisitos para a concessão de nenhuma 
outra regra de aposentadoria, e, ante a controvérsia em torno da integralidade e paridade no que diz respeito a aposentadoria de servidor público policial, sugeriu 
que os autos fossem sobrestados até que ocorra o julgamento dos embargos opostos na ADIN nº 5039/RO e RE 1.162.672/SP. 

5.                         Eis a síntese. 

6.                         Fundamento e decido. 

7.                         Pois bem. Malgrado o servidor ter cumprido a integralidade dos requisitos necessários à inativação especial na condição de servidor policial, 
haja vista o preenchimento das condições dispostas na alínea “b”, do inciso II, do art. 1º da Lei Complementar nº 51/1985, com redação conferida pelas Leis 
Complementares nºs. 144/2014 e 432/2008, há de ressaltar a controvérsia existente em torno do julgamento da ADIN 5039/RO em que se discutiu sobre o 
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pagamento de integralidade e paridade aos integrantes da carreira policial no Estado de Rondônia, cuja decisão foi pela inconstitucionalidade do § 12 do art. 45 e 
dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do art. 91-A da Lei Complementar nº 432/2008. 

8.                         Veja-se, considerando que a ADIN 5039/RO se encontra pendente de julgamento, haja vista a oposição de Embargos de Declaração, observa-
se que, o posicionamento ali firmado caminha no sentido de que o valor pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá ter por base 
a média aritmética simples de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, o que refletirá sobremaneira nos benefícios previdenciários da 
mencionada categoria policial. 

9.                         Outrossim, também foi reconhecida a existência de matéria de ordem constitucional e de Repercussão Geral no RE nº 1.162.672, ao qual 
firmou que seja levada a julgamento o tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da observância das 
regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - 
para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte.  

10.                       Sobreleva-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da 
ADI n. 5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados 
para categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, 
XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais 
sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 4º, da CF. 2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo 
legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de 
proventos. 3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto 
inerente de suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 4. 
Ação Direta julgada improcedente. 

 11.                       Veja-se. O caso em tela ainda é controverso no próprio Supremo Tribunal Federal. A este despeito, o Tribunal de Contas da União, ao tratar da 
aposentadoria de integrantes da carreira policial, nos autos nº TC 023.224/2020-7, manifestou-se pelo sobrestamento dos autos a fim de aguardar o julgamento 
da ADI 5039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa e estabilidade jurisprudencial daquela Corte de Contas. Sob este prisma, colaciono parte do 
voto do Ministro Revisor Jorge Oliveira, a saber: 

 [...] 

considero que seria de todo prudente que aguardássemos o desfecho dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP, como medida de defesa da 
estabilidade da nossa jurisprudência, quando então esta Corte de Contas haverá de aplicar o melhor direito aos seus jurisdicionados, com a desejável segurança 
jurídica, sem deixar de exercer plenamente suas competências nos limites que a Constituição Federal lhe atribui [...] 

 12.                       Chama-se a atenção quanto à necessidade de sobrestamento dos autos em situações desta natureza, à luz das lições do douto doutrinador, 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes[1], ao dispor sobre o tema em alerta ao julgado do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis: 
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[...] 6.7.4.1. do sobrestamento 

Há distinção entre sobrestamento e diligência e foi evidenciada na 2ª Câmara do TCU, cabendo ao segundo registrar o seguinte: 

Como se pode observar, o sobrestamento tem sido deferido sempre que, para convicção de mérito, forem considerados necessários outros elementos 
que não estejam nos autos e que o Tribunal não possa obter imediatamente, via diligência. Quer me parecer que é exatamente o caso destes autos, onde 
se afirma que a responsabilidade e o valor do débito só serão definitivamente determinados após a conclusão de perícia no âmbito de ação penal ainda em 
andamento. [...]. 

Como se observa, o sobrestamento guarda semelhança com a suspensão do processo tratada no art. 313, inc. V, do Código de Processo Civil, e tem sido 
utilizado quando o Tribunal de Contas da União decide pela necessidade de aguardar deliberação de outro juízo ou tribunal, ou dele próprio, em outro 
processo que guarde conexão com o que está em julgamento. 

Os autos, após essa deliberação, voltam para a unidade técnica que acompanha o desenvolvimento do processo, conforme deliberação do egrégio Plenário. [...]. 
(Sem grifos no original). 

 13.                       À vista disso, ante a indefinição da matéria, corroboro com o entendimento do Corpo Técnico (ID1157560) e do Ministério Público de Contas 
(ID1069430) a fim de determinar o sobrestamento destes autos no Departamento da 1ª Câmara até o deslinde definitivo da matéria perante o Supremo Tribunal 
Federal, especialmente no que tange aos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

14.                       Determina-se, ainda, à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos 
em favor de integrantes da carreira policial do Estado e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que pertençam a esta relatoria), assim 
como as pensões deles decorrentes, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral - Tema 1019). 

15.                       Todavia, caso haja demasiada demora do deslinde dos processos pendentes de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a se 
aproximar do prazo de 5 (cinco) anos fixados pelo STF (RE n. 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, registra-se a necessidade de o 
Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal darem prosseguimento aos feitos. 

16.                       Tal mandamento se justifica em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que fixou o prazo de 5 (cinco) anos para que os 
Tribunais de Contas analisem os atos de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual, considerar-se-ão definitivamente registrados, em 
observância aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, e necessidade da estabilização das relações jurídicas, cujo tema foi deliberado por 
meio do tema 445 de repercussão geral, em 19.02.2020, contido no julgamento do RE nº 636.553/RS, que, estabeleceu como termo inicial, a chegada do 
processo no tribunal.       

 17.                       Ex positis, DECIDO: 

I - Sobrestar os presentes autos no Departamento da 1ª Câmara, com fundamento no artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, até que ocorra o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

II - Determinar à Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal que sobreste a análise de todos os atos de aposentadoria emitidos em favor de integrantes 
da carreira policial civil do Estado de Rondônia e que se encontram submetidos à apreciação deste Tribunal (e que sejam de minha relatoria), assim como as 
pensões deles decorrentes, até o trânsito em julgado da ADI n. 5.039/RO e do RE n. 1.162.672/SP (Repercussão Geral – Tema 1019); 

III - Caso haja demasiada demora no deslinde dos mencionados processos pendentes de julgamento no STF, de modo a se aproximar do prazo de 5 (cinco) 
anos fixado pelo STF (RE 636.553) como limite para análise por parte do Tribunal de Contas, com vistas a evitar o registro tácito de atos de concessão inicial de 
aposentadorias ou pensões, o Departamento da 1ª Câmara e a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal deverão dar prosseguimento aos processos 
sobrestados; 

IV - Dar ciência da presente decisão, via DOe-TCE/RO, ao interessado senhor Paulo Cesar de Lima, CPF 054.284.508-35, e à Presidente do IPERON Senhora 
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, CPF nº 341.252.482-49, informando-lhes que seu inteiro teor estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, na aba consulta processual; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento e acompanhamento das determinações 
deste decisum. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 07 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
GCSFJFS – A.III 
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[1] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Tomada de Contas Especial: desenvolvimento do processo na Administração Pública e nos Tribunais de Contas. 7. ed. 
rev., atual. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2017. Disponível em: <http://bidforum.com.br/flipping/1842/html/index.html#6/z>. Acesso em: 15 abr. 2021. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 1379/2021  TCE/RO.
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Policial Civil. 
JURISDICIONADO:Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon.
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 

José Moreira Filho. 
CPF n. 190.696.776-87. 
Roney da Silva Costa – Presidente em exercício do Iperon. 
CPF n. 204.862.192-91.

RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 

 POLICIAL CIVIL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DA APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. INDEFINIÇÃO DA MATÉRIA NO 
ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). NOTIFICAÇÃO DO INTERESSADO. OPÇÃO POR OUTRAS REGRAS TRANSITÓRIAS DE 
APOSENTADORIA MAIS BENÉFICAS. RETIFICAÇÃO DO ATO CONCESSÓRIO. DETERMINAÇÕES. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0027/2022-GABOPD    

1.                     Os presentes autos versam sobre a apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria especial de policial civil, 
com proventos integrais calculados com base na última remuneração contributiva e com paridade, em favor do Senhor José Moreira Filho (CPF n. 190.696.776-
87),ocupante do cargo de Agente de Polícia, classe especial, matrícula n. 300017003, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Estado de Rondônia. 

 2.                     A concessão do benefício foi materializada pelo Ato Concessório de Aposentadoria n. 1286, de 11.10.2019, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Rondônia n. 204, de 31.10.2019 (ID=1055350), com fundamento no artigo 40, inciso II, §4º da Constituição Federal/88, c/c art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei 
Complementar n. 51/1985, com redação conferida pela Lei Complementar n. 144/2014 e Lei Complementar n. 432/2008. 

 3.                     Em primeira análise, a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID=1074569) concluiu que o servidor faz jus à aposentadoria especial 
de servidor público policial, todavia, em face da ADIN n. 5039/RO, verificou impropriedade no cálculo dos proventos, o que obstruiu o registro do ato, sugerindo, 
assim, a retificação do Ato Concessório e da Planilha de Proventos para fazer constar os cálculos com base na média aritmética e sem paridade: 

 4. Proposta de Encaminhamento 

a) Retifique o ato que concedeu aposentadoria especial de policial civil ao servidor José Moreira Filho, para que conste proventos integrais, tendo como base de 
cálculo a média aritmética simples das 80% maiores remunerações contributivas e sem paridade, nos termos do artigo 40, §§ 4º, inciso II e 8º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c artigo 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº 51/1985, com redação dada pela 
Lei Complementar nº 144/2014 c/c o artigo 45, caput, Lei Complementar nº 432/2008, com o envio do comprovante de publicação da retificação no Diário Oficial; 

b) Retifique e envie planilha de proventos demonstrando que os proventos estão sendo calculados com base na média aritmética simples das 80% maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, contendo memória de cálculo da média aritmética simples e ficha financeira. 

 4.                     O Ministério Público de Contas - MPC, mediante o Parecer n. 0220/2021-GPYFM (ID=1091323), da lavra da Excelentíssima Procuradora Yvonete 
Fontinelle de Melo, convergiu parcialmente com a Corpo Técnico quanto ao cumprimento dos requisitos para aposentadoria especial de policial civil, no entanto, 
em razão dos julgamentos da ADI 5.039/RO e do RE 1.162.72/SP no Supremo Tribunal Federal, opinou pela seguinte providência: 

 Neste contexto, opina este parquet: 

1. por determinação ao Iperon para que notifique o servidor para que se manifeste acerca da opção de aposentação pelas regras previstas no art. 6º da EC 41/03 
e no art. 3º da EC 47/05; 

2. alternativamente, pelo sobrestamento da apreciação do feito até o deslinde definitivo da matéria no Supremo Tribunal Federal, em atendimento ao princípio da 
segurança jurídica e em observância ao APL-TC 00152/21, proferido no Processo n. 162/21. 

 5.                     Posteriormente, por meio do despacho (ID=1154056), esta relatoria encaminhou os presentes autos à SGCE com o objetivo de demonstrar por 
meio de novo cálculo no Sistema SICAP WEB, a viabilidade da aposentadoria em análise se enquadrar nas regras de transição das Emendas Constitucionais n. 
41/2003 e/ou n. 47/2005.                    
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6.                     Por conseguinte, a Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID=1159556) constatou que o servidor faz jus a outras regras de 
aposentadorias, quais sejam, pelo art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n. 41/2003, e pelo art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da EC n. 
47/2005, razão pela qual, sugeriu a realização de diligências para que o ato concessório seja retificado, nos seguintes termos: 

                                             6. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

13. Por todo o exposto, submete-se os presentes autos ao Relator, e propõe-se que seja determinado à Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, a adoção das seguintes providências: 

I – Notifique o Sr. José Moreira Filho para que opte por uma das regras de aposentadoria descritas abaixo: 

a) Pelo art. 3º da EC nº 47/2005, que garante proventos integrais com base na última remuneração e com paridade; ou 

b) Pela regra do art. 6º da EC nº 41/2003, base de cálculo de proventos integrais e com paridade; 

II - Encaminhe a esta Corte de Contas o ato concessório retificado com a regra de aposentadoria escolhida pelo servidor, assim como respectiva publicação 
do ato; e 

III - Encaminhe termo de opção de aposentadoria do interessado sobre a regra de aposentadoria optada. 

 7.                     É o relatório. Decido. 

 8.                     O presente processo trata da concessão, para fins de registro de Aposentadoria Especial de Policial Civil, em favor do Senhor José Moreira 
Filho, com fundamento no artigo 40, inciso II, §4º da Constituição Federal/88, c/c art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar n. 51/1985, com redação 
conferida pela Lei Complementar n. 144/2014 e Lei Complementar n. 432/2008. 

 9.                     A princípio, destaca-se que o Senhor José Moreira Filho faz jus à Aposentadoria Especial de Policial Civil, uma vez que foram preenchidas as 
condições dispostas na alínea “a” do inciso II do artigo 1º da Lei Complementar n. 51/1985 e na Lei Complementar n. 432/2008, quais sejam: 30 anos de 
contribuição e 20 anos de exercício no cargo de natureza estritamente policial, sendo que, no caso em questão, o servidor implementou 35 anos, 1 mês e 11 dias 
de contribuição, sendo 29 anos, 6 meses e 27 dias no cargo de policial civil, tudo devidamente comprovado por meio de documentos e certidões exigidas pela 
Instrução Normativa n. 50/TCER-2017 (ID=1074568, 1074569).   

 10.                   Por oportuno, salienta-se que, como bem pontuado no decorrer da instrução, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) n. 5.039/RO (11.11.2020), decidiu pela inconstitucionalidade do § 12 do artigo 45 e dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do artigo 91-A da Lei 
Complementar n. 432/2008, na redação dada pela Lei Complementar n. 672/2012, conforme voto do Relator, Ministro Edson Fachin, in verbis:   

 DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL QUE 
REGULAMENTA A APOSENTADORIA ESPECIAL DOS POLICIAIS CIVIS. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 24, XII; 40, §§ 1º, I,2º, 4º, II, E 8º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

1. Os Estados e os Municípios podem, no exercício da competência legislativa conferida pela Constituição Federal, elaborar leis que regulamentem a 
aposentadoria dos seus servidores, desde que não desbordem do conteúdo do art. 40, da CRFB e, especificamente no tocante aos policiais civis, atentem à Lei 
Complementar 51/85, norma geral editada pela União e recepcionada pela Constituição Federal, conforme precedentes do STF. 

2. O STF tem firme entendimento no sentido de que os policiais civis não possuem o mesmo regime jurídico, inclusive no que toca às aposentadorias, daquele a 
que pertencem os militares, vinculando-se ao regime próprio de previdência social dos servidores públicos do ente federativo ao qual pertencem. 

3. O STF possui jurisprudência sedimentada no sentido de que a impugnação genérica e abstrata de uma norma impede o conhecimento da ação direta de 
inconstitucionalidade, pois o princípio da causa de pedir aberta não dispensa o ônus de fundamentação mínima sobre a contrariedade a determinadas regras ou 
princípios constitucionais, razão pela qual não se conhece da presente ação quanto ao § 3º do art. 91-A da Lei Complementar 432/2008. 

4. O § 12 do art. 45 e os §§ 1º, 5º e 6º do art. 91-A, da Lei Complementar do Estado de Rondônia 432/2008, na redação dada pela Lei Complementar 672/2012, 
ao reconhecerem aos policiais civis o direito à aposentadoria com paridade e integralidade, sem observar regras de transição quanto à data de ingresso no 
serviço público, nos termos das Emendas Constitucionais 41/2003 e 47/2005, violam os §§ 3º e 8º do artigo 40 da Constituição Federal. 

5. A remuneração do cargo efetivo no qual se der a aposentadoria é o limite para a fixação do valor dos proventos, nos termos do que dispõe o§ 2º do art. 40 da 
Constituição Federal. Assim, o § 4º do art. 91-A da Lei Complementar 432/2008, ao estabelecer, por analogia às policias militares, aposentadorias aos policiais 
civis em valor correspondente à remuneração ou subsídio integral da classe imediatamente superior ou à remuneração normal acrescida de 20% (vinte por 
cento), é incompatível com o Texto Constitucional. 

6. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

 Acórdão 
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 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário de 30 de outubro a 10 de 
novembro de 2020, sob a Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, em 
conhecer parcialmente da ação direta e, nessa parte, declarar a inconstitucionalidade do § 12 do artigo 45 e dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do artigo 91-A da Lei 
Complementar nº 432/2008, na redação que lhes conferiu a Lei Complementar nº 672/2012, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Alexandre de 
Moraes, Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli, que divergiam do Relator apenas no tocante ao art. 45, § 12, e art. 91-A, §§ 1º, 5º e 6º, da Lei 
Complementar nº 432/2008, declarando-os constitucionais. 

 11.                   Em que pese a ADI n. 5.039/RO ainda não ter transitado em julgado em virtude da oposição de Embargos de Declaração, estando, portanto, 
pendente de solução definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, observa-se que o posicionamento consignadonos autos da ADI caminha no sentido de que o valor 
pago a título de proventos aos policiais civis do Estado de Rondônia deverá conter, como base de cálculo, a média aritmética simples de 80% das maiores 
remunerações contributivas, sem o implemento da paridade, o que reflete sobremaneira no cálculo dos proventos do benefício previdenciário sub examine. 

 12.                   Destaca-se, também, a existência de entendimento diverso sobre a aposentadoria especial no âmbito do STF, expresso no julgamento da ADI n. 
5.403/RS, de 13.10.2020, quando a egrégia Corte Constitucional reconheceu a possibilidade de previsão de requisitos e critérios de cálculo diferenciados para 
categorias funcionais que se sujeitam a condições especiais de serviço. Segue a ementa do julgado, ipsis litteris: 

 EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E DO INSTITUTO-GERAL 
DE PERÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CARREIRAS INTEGRANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES DE 
RISCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE REQUISITOS E CRITÉRIOS DE CÁLCULO 
DIFERENCIADOS PARA CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE SE SUJEITAM A CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SERVIÇO. INTEGRALIDADE E PARIDADE DE 
PROVENTOS. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. Os Estados e o Distrito Federal, no exercício de sua competência legislativa concorrente (art. 24, XII, da CF), podem disciplinar sobre a aposentadoria especial 
de seus respectivos servidores, inclusive no tocante à identificação das categorias funcionais sujeitas às condições especiais de trabalho referidas no art. 40, § 
4º, da CF. 

2. Os “requisitos e critérios diferenciados” passíveis de serem adotados pelo legislador alcançam o estabelecimento de regras específicas de cálculo e reajuste 
dos proventos, no que se inclui a previsão de integralidade e paridade de proventos. 

3. As carreiras funcionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública (Lei federal 13.675/2018) têm o risco e a periculosidade como aspecto inerente de 
suas atividades. Precedentes: ARE 654.432, Rel. Min. EDSON FACHIN, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 
5/4/2017; e RE 846.854/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2017. 

4. Ação Direta julgada improcedente. 

 13.                   Frisa-se, por oportuno, que além de todo o exposto em linhas pretéritas, também foi reconhecida a existência de matéria constitucional e 
de Repercussão Geral no Recurso Extraordinário n. 1.162.672, impondo-se que seja levado a julgamento o Tema 1019 - “Direito de servidor público que exerça 
atividades de risco de obter, independentemente da observância das regras de transição das emendas Constitucionais n. 41/03 e 47/05, aposentadoria especial 
com proventos calculados com base na integralidade e na paridade” - para consolidação de entendimento do STF. Veja-se: 

 O cerne da controvérsia suscitada em ambos os apelos extremos consiste em definir, à luz do art. 40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal e das 
disposições normativas das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, se o servidor público que exerce atividade de risco (no caso concreto, trata-se de 
policial civil do Estado de São Paulo) que preencha os requisitos para a aposentadoria especial tem, ou não, direito ao cálculo dos proventos com base nas 
regras da integralidade e da paridade, independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas emendas constitucionais. O 
Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 567.110/CE, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia, fixou a tese de que foi recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988 o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51/85, que dispõe que o funcionário policial será aposentado “voluntariamente, com 
proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, desde que conte, pelo menos 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial” 
(Tema 26 da repercussão geral). Em outro julgamento ocorrido sob a sistemática da repercussão geral, o Pleno da Suprema Corte, na análise do RE nº 
590.260/SP, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, estabeleceu a seguinte tese de repercussão geral: “Os servidores que ingressaram no serviço público 
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus 
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (Tema 139). Entretanto, não há precedente específico 
do Plenário do Tribunal em que se tenha examinado, de maneira exauriente, a questão veiculada nestes autos. Anote-se que, recentemente, o Plenário da 
Suprema Corte iniciou o julgamento da ADI nº 5.039/RO, da relatoria do Ministro Edson Fachin, por meio da qual se alega a inconstitucionalidade, dentre outros, 
de dispositivos da Lei Complementar rondoniense nº 432/08 (consideradas as modificações promovidas pela LC estadual nº 672/12) que, fazendo alusão à LC nº 
51/85, teriam reconhecido aos policiais civis daquele Estado o direito à aposentadoria com integralidade e paridade sem a observância das regras de transição, 
quanto à data de ingresso no serviço público, previstas nas Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05. (...) A relevância da discussão trazida nestes autos, 
concernente às regras de aposentadoria dos servidores ocupantes das relevantes carreiras públicas que exercem atividades de risco, aliada ao fato de que a 
decisão a ser tomada por esta Corte extrapola, inegavelmente, o campo de interesse das partes em litígio no presente feito, mostra-se suficiente, em meu sentir, 
ao reconhecimento da repercussão geral da matéria ora examinada. Anote-se, por fim, que, conforme já mencionado, o presente recurso extraordinário é um 
feito representativo da controvérsia aqui suscitada, o que recomenda a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre tão importante 
questão constitucional sob a sistemática da repercussão geral, com todos os benefícios daí decorrentes. Diante do exposto, manifesto-me pela existência de 
matéria constitucional e pela repercussão geral do tema, submetendo o caso à apreciação dos demais Ministros da Corte. 

 14.                   Diante desse cenário jurídico, é possível observar que a matéria ainda é objeto de controvérsia no próprio Supremo Tribunal Federal. 
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15.                   Nesse sentido, em razão da pendência de julgamento dos Embargos de Declaração na ADI 5039/RO, e também sobre o entendimento diverso no 
julgamento da ADI 5403/RS, bem como a tramitação no STF do RE 1.162.672 (Tema 10192), com repercussão geral reconhecida, o MPC sugeriu sobrestar os 
autos de aposentadoria de policiais civis, conforme a DM-00229/21-GCESS exarada nos autos n. 194/2021 (ID=1112534). No entanto, dado o preenchimento de 
outras regras de aposentadoria, o MPC sugeriu chamar a servidora para optar por outras regras inativatórias. 

 16.                   Nesse sentido, como bem pontou o Parquet de Contas, com vistas a resguardar o melhor benefício possível ao servidor, esta relatoria, converge 
do entendimento defendido no Parecer n. 0252/2021-GPETV, referente ao Processo n. 2105/2021 (ID=1130132), da lavra do Excelentíssimo Procurador de 
Contas Ernesto Tavares Victoria, in verbis: 

 A propósito, por meio acórdão de relatoria na Ministra Ellen Gracie, proferido no RE 630.501/RS, o STF, reconheceu o direito do segurado ao melhor 
benefício. Para o Pretório Excelso cumpre observar o momento do preenchimento dos requisitos para fruição do benefício. Se o segurado deixou de 
requerer a aposentadoria e continuou na ativa, lei posterior que revogue o benefício ou estabeleça critério de cálculo menos favorável, não pode ferir o direito 
adquirido, já incorporado ao patrimônio do segurado. Nesse contexto, é garantido ao segurado a opção pelo melhor benefício. 

Importante ressaltar que naquele caso julgado (RE 630.501/RS), o STF também pontou que influenciada pelo princípio da seletividade das prestações, 
a Instrução Normativa nº 45/2010 já indicava como sendo um dever do servidor da agência da Previdência Social, orientar o segurado quando do requerimento 
do benefício, concedendo-lhe sempre o benefício mais vantajoso. 

Art. 621. O INSS deve conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientar nesse sentido. (sem grifo no original) 

 17.                   Conforme se extrai do relatório Sicap Web (ID=1107675), percebe-se que o Senhor José Moreira Filhopreencheu os requisitos para a 
aposentadoria voluntária por idade e tempo decontribuição pelo artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC n. 41/2003 e pelo artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da EC n. 47/2005, que garantem ao servidor proventos calculados com base na última remuneração e paridade. Além do mais, preencheu os requisitos do artigo 
40, inciso III, alínea “a”, da CF/88, que garante proventos integrais, tendo como base de cálculo a média aritmética de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. 

 18.                   Desse modo, com vistas a segurar a eficiência e segurança jurídica corroboro o entendimento do Corpo Técnico e o Ministério Público de Contas, 
quanto a necessidade de notificar o servidor para que opte, caso seja de seu interesse, por uma das opções de aposentadoria, tendo em vista que até o presente 
momento não há um posicionamento definitivo da Suprema Corte acerca do pagamento da integralidade e da paridade aos servidores que optaram pela regra da 
aposentadoria especial de policial civil (ADI 5039/RO). 

 19.                   Por todo o exposto, determino aoInstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, para que, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da ciência do teor desta Decisão, adote a seguinte providência: 

                         I) Notifique o Sr. José Moreira Filho para que opte por uma das regras de aposentadoria descritas abaixo: 

                         a) Pelo art. 3º da EC n. 47/2005, que garante proventos integrais com base na última remuneração e com paridade; ou 

                         b)Pela regra do art. 6º da EC n. 41/2003, com proventos integrais com base na última remuneração e com paridade; ou 

                         c) Pelo art. 40, inciso III, alínea “a” da CF/88, com proventos integrais pela média aritmética de 80% das maiores remunerações contributivas e 
sem paridade; 

                         II - Caso positivo, encaminhe a esta Corte de Contas o ato concessório retificado com a regra de aposentadoria escolhida pelo servidor, bem 
como respectiva publicação do ato em imprensa oficial; e o termo de opção de aposentadoria selecionada assinado pelo interessado; 

                         III - Caso negativa a opção, informe a este Tribunal para o seguimento regular dos autos; 

 20.                   Ao Departamento da Primeira Câmara para publicação e envio desta Decisão, via ofício, aoInstituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - Iperon, bem como para acompanhamento do prazo estipulado. Após, decorrido o prazo fixado, independentemente da apresentação ou 
não da documentação solicitada, retornem os autos conclusos a este Gabinete. 

                Gabinete do Relator, 7 de março de 2022. 

              (assinado eletronicamente) 
              OMAR PIRES DIAS 
              Conselheiro-Substituto 
              Relator 

 
Administração Pública Municipal 

Município de Espigão do Oeste 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            00287/22– TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Embargos de declaração 
ASSUNTO:               Embargos de declaração em face do Acórdão APL-TC 00304/21 – Processo n. 07269/17 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste 
EMBARGANTE:      Juarez de Oliveira Alves – CPF n. 065.551.398-11 
ADVOGADO:           Cleodimar Balbinot – OAB/RO 3.663 
RELATOR:               Conselheiro Edilson de Sousa Silva 

 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

1.                   Nos termos do parágrafo único do art. 31 da LC n. 154/96 c/c e ao art. 91 do RITCE-RO, não se conhece de embargos de declaração opostos sem 
a observância do prazo legal de interposição. 

 DM  0019/2022-GCESS 

 1.                                                   Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Juarez de Oliveira Alves contra o Acórdão APL-TC 00304/21, proferido no 
bojo do Processo n. 07269/17, que trata de tomada de contas especial instaurada para apurar possíveis irregularidades na celebração, execução e fiscalização 
dos convênios n. 09/2009, 17/2009, 01/2010, 06/2011, 11/2012 e 16/2012, firmados entre o município de Espigão do Oeste e a Associação Escolinha de Futebol 
Esperança – AEFE. 

2.                                                   Nos termos do acórdão embargado, o Tribunal Pleno desta Corte de Contas referendou a DM n. 0248/2021-GCESS, fez 
constar os valores e termos iniciais para atualização do débito, e fixou prazo de 30 dias para que os responsáveis comprovassem o recolhimento das 
importâncias consignadas nos itens VI e VII do Acórdão APL-TC 363/20. 

3.                                                   O embargante sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão no Acórdão embargado, haja vista não ter sido analisado o 
argumento acerca da falta de dolo e má-fé. Em consequência, pugna pelo julgamento procedente dos embargos para o fim de reformar o decisum e absolver o 
embargante das imputações a ele atribuídas. 

4.                                                   O Departamento Pleno desta Corte certificou (ID 1163162) a intempestividade do recurso, visto ter sido interposto em 
14.02.2022. 

5.                                                   É o relatório. Decido. 

 6.                                                                 Os embargos de declaração encontram fundamento no art. 33 da LC 154/96, que prevê ser esse recurso destinado a 
esclarecer obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão na decisão impugnada. Seu prazo de interposição, ademais, é de 10 dias, contados na forma 
prevista do art. 29 da LC 154/96, conforme dispõe o paragrafo primeiro do mesmo dispositivo legal, que é adiante transcrito. 

Art. 33. Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou contradição, da decisão recorrida. 

 § 1º Os embargos de declaração podem ser interpostos por escrito, pelo responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do 
prazo de dez dias, contados na forma prevista no art. 29, desta Lei Complementar. 

[...] (grifou-se) 

 7.                                                   O art. 29 da LC n. 154/96 que apresenta as regras de contagem de determinados prazos no âmbito desta Corte de Contas, 
dispõe em seu inciso IV: 

Art. 29. - Os prazos referidos nesta Lei Complementar contam-se da data: [...] 

IV – da publicação da decisão colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para interposição de 
recursos, pedido de reexame e recolhimento da dívida a que se refere o art. 19 e seu Parágrafo único desta Lei Complementar. – grifou-se. 

 8.                                                   O Regimento Interno desta Corte de Contas possui previsão idêntica: 

Art. 95. Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou contradição do Acórdão ou da Decisão recorrida. 

§ 1º Os embargos de declaração poderão ser opostos por escrito pelo responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do 
prazo de dez dias, contados na forma prevista no art. 97 deste Regimento. 

 Art. 97. Os prazos referidos neste Regimento são contínuos e contam-se:[...] 



53 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2547  ano XII terça-feira, 8 de março de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

§ 2º Os prazos para interposição de recursos são contados da data de publicação da decisão colegiada ou singular no Diário Oficial eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - DOeTCE-RO. – grifou-se. 

 9.                                                   Pois bem. 

10.                                               Do que se observa nos autos, o acórdão APL-TC 00304/21 foi disponibilizado no Diário Oficial do Tribunal de Contas n. 2519, de 
21.01.2022, considerando-se como data de publicação o dia 25.01.2022, primeiro dia útil posterior à disponibilização, conforme Certidão de Publicação ID 
1151545 (Proc. 07269/17). 

11.                                               Em atendimento ao disposto no art. 99 do RITCE-RO, que prevê a exclusão do dia de início e a inclusão do dia do vencimento, 
conclui-se que o prazo para interposição dos Embargos de Declaração teve início em 26 de janeiro de 2022 e terminou em 04 de fevereiro de 2022. 

12.                                               Ocorre que, conforme recibo de protocolo de ID 1158882, o recurso em apreço apenas foi interposto em 14.02.2022, o 
que evidencia sua intempestividade e conduz à sua inadmissibilidade, nos termos do art. 91, do RITCE-RO e parágrafo único do art. 31, da LC 154/96. 

Art. 91. Não se conhecerá dos recursos previstos no art. 89 deste Regimento e de pedido de reexame interpostos fora do prazo. 

 Art. 31. Da decisão proferida em processo de tomada ou prestação de contas cabem recursos de: 

[...] 

Parágrafo único. Não se conhecerá de recurso interposto fora do prazo, salvo em razão de superveniência de fatos novos na forma prevista no Regimento 
Interno. 

13.                                               Diante da fundamentação delineada, decido: 

I.                                                    Não conhecer dos embargos de declaração opostos Juarez de Oliveira Alves contra o Acórdão APL-TC 00304/21, proferido no 
bojo do Proc. 07269/17, por sua manifesta intempestividade, conforme o parágrafo único do art. 31, o §1º do art. 33 e o inciso IV do art. 29, todos da LC 154/96 
c/c o art. 91, o §1º do art. 95 e o §2º do art. 97, todos do RITCE-RO; 

II.                                                 Dar ciência ao embargante do teor desta decisão via DOeTCE-RO; 

III.                                               Na forma eletrônica, dar conhecimento dos termos desta decisão ao Ministério Público de Contas; 

IV.                                                             Fica autorizado, desde já, caso necessário e adequado, a utilização dos meios de tecnologia de TI e aplicativos de 
mensagens para comunicação dos atos processuais. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

                            Porto Velho, 03 de março de 2022. 

 Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Relator 

 

Município de Porto Velho 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           02223/2021  – TCE-RO 
CATEGORIA:          Atos de Pessoal 
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria - Municipal 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assist. dos Serv. do Município de Porto Velho - IPAM 
ASSUNTO:               Aposentadoria por Invalidez 
INTERESSADO (A): Marilsa Barbosa Silva - CPF nº 327.106.822-49 
RESPONSÁVEL:      Noel Leite da Silva – CPF 520.952.232-68 – Diretor Presidente em Substituição 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME SUMÁRIO. 
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1. Registro de Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos proporcionais ao tempo de contribuição e paritários. 3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN nº 
13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5.Legalidade. 6. Arquivo. 

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº  0041/2022-GABFJFS   

 1.                         Cuida o presente feito de Atos de Pessoal acerca de apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato Concessório de Aposentadoria 
concedido por meio da Portarianº 495/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM de 1.12.2020 (ID 1113212), publicado no DOM Edição n° 2852 de 3.12.2020, que concede 
aposentadoria voluntária por Invalidez, com proventos proporcionais e paritários, à servidora Marilsa Barbosa Silva, CPF nº 327.106.822-49, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A, Referência XI, Cadastro nº 18996, com carga horária de 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, com fundamento no art. 40, § 1º, da Constituição Federal/88, com redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, alterada pelo art. 6º-A da Emenda 
Constitucional nº 70/2012, c/c os arts. 40, §§ 1º, 2º e 7º, art. 41, da Lei Complementar nº 404/2010. 

2.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1119364), realizada por meio do Sistema SIGAP, consistiu 
na verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN nº 50/2017/TCE-RO, bem como da análise do tempo de 
serviço/contribuição, certificando a legalidade do ato concessório e consequente remessa dos autos a apreciação monocrática do relator, em observância ao 
novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN nº 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 
2/GABPRES, de 14.4.2021[1]. 

3.                         Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato, cujos benefícios não ultrapassam o limite de quatro (4) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento nº 01/2020-GPGMPC[2], publicado no DOe TCE-RO nº 2237, de 20.11.2020. 

4.                         Assim é como os autos se apresentam. 

5.                         Fundamento e Decido. 

 6.                         Em preliminar, relevante ressaltar, que para a análise da matéria será adotado o exame sumário, nos termos estatuídos na IN 13/2004, com 
alterações da IN 71/2020/TCE-RO, posto verificados os requisitos estabelecidos na Portaria nº 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos proventos e o 
pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                         Pois bem. Conforme análise da documentação carreada aos autos, em especial a Ata de Inspeção de Saúde (ID 1113216), assinada pela 
perícia médica oficial do IPAM, consta que a servidora é portadora das patologias classificadas no CID 10: M99.0- Disfunção Segmentar e Somática, M51:0- 
Transtorno de Discos Lombares e de Outros Discos Intervertebrais com Mielopatia, M54.0- Paniculite Atingindo Regiões do Pescoço e do Dorso, M50. 1- 
Transtorno do Disco Cervical com Radiculopatia. Doenças não previstas no rol taxativo do § 6º do art. 40 da Lei 404/2010, o que enseja a percepção dos 
proventos de forma proporcional. 

8.                         Insta salientar que a Planilha de Proventos (ID 1113215) carreada aos autos, demonstra que os proventos da interessada foram fixados pela 
proporcionalidade (10.205/10.950 dias = 93,19%), de acordo com o tempo de contribuição e com paridade. 

9.                         Frente a essas ponderações, recopilando sob o prisma da legalidade, considero que o direito à aposentadoria em favor da servidora, restou 
comprovado e a fundamentação legal do ato no artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 (com redação da EC nº 70/2012), está correta, posto que a 
servidora ingressou no serviço público em 12.2.1992. Logo, nada obsta que este relator, em juízo monocrático, nos termos do § 2º do art. 37-A da IN nº 
13/TCERO-2004 (nova redação dada pela IN nº 71/2020/TCE-RO), considere legal a concessão em apreço, não olvidando que a regularidade das parcelas do 
título de aposentadoria será verificada posteriormente, na forma do provimento contido na Ata da Reunião de Trabalho, realizada em 10.02.2006. 

10.                       Pelo exposto, nos termos do art. 37-A da IN nº 13/TCERO-2004 (com redação pela novel IN nº 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria nº 2/GABPRES, 
de 14.4.2021, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica elaborada pela Unidade Instrutiva e da documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

I – considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria concedido por meio da Portarianº 495/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM de 1.12.2020 (ID 1113212), 
publicado no DOM Edição n° 2852 de 3.12.2020, que concede aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e com 
paridade à servidora Marilsa Barbosa Silva, CPF nº 327.106.822-49, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A, Referência XI, Cadastro 
nº 18996, com carga horária de 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em consonância com o art. 40, § 1º, da Constituição Federal/88, 
com redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, alterada pelo art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 70/2012, c/c os arts. 40, §§ 1º, 2º e 7º, art. 41, da Lei 
Complementar nº 404/2010; 

II – determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III – dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

IV – dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de Previdência e Assist. dos Serv. do Município de Porto Velho - IPAM – que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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V – dar ciência, nos termos da Lei, ao Instituto de Previdência e Assist. dos Serv. do Município de Porto Velho - IPAM e à Secretaria Municipal de 
Administração, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VI – determinar ao Departamento da 1ª Câmara, que após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Publique-se na forma regimental. 

Cumpra-se. 

 Porto Velho – RO, 7 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto 
Relator  

 
[1] Publicada no Doe TCE-RO nº 2331, de 15.4.2021. 
[2]Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] b) processos de 
exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 

 
Atos da Presidência

Decisões 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 05097/17 (PACED) 
INTERESSADO:Ismael Gonçalves de Paiva
ASSUNTO: 
 RELATOR: 

PACED - multa do item III do Acórdão nº APL-TC 00196/00, proferido no Processo (principal) nº 03101/00 
Conselheiro Presidente Paulo Curi Neto 

DM 0090/2022-GP 

MULTA. MORTE DO RESPONSABILIZADO. TRANSCENDÊNCIA DA SANÇÃO AOS HERDEIROS. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (ARTIGO 5º, XLV, CF/88). 
PRECEDENTE DO TCE-RO. EXTINÇÃO DA PENA. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

 1.                       O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte 
de Ismael Gonçalves de Paiva, do item III do Acórdão nº APL-TC 00196/00, prolatado no Processo nº 03101/00, relativamente à cominação de multa. 

 2.                       O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD (Informação nº 0079/2022-DEAD - ID nº 1165167), anuncia que a Procuradoria 
Geral do Estado de Rondônia junto ao Tribunal de Contas, por meio do Ofício nº 00174/2022/PGE/PGETC (ID nº 1164597), bem como do anexo acostado ao ID 
nº 1164598,“informa o falecimento do Senhor Ismael Gonçalves de Paiva e solicita deliberação acerca da possibilidade de baixa de responsabilidade da multa a 
ele cominada, tendo em vista que com o falecimento do devedor deixam de existir as condições para a concretização da dimensão sancionatória do processo, 
por se tratar de multa, intransmissível, portanto, aos herdeiros, com fulcro no art. 924, III, do CPC”. 

 3.                       Pois bem. Conforme precedente desta Corte de Contas, a multa aplicada ao gestor público possui caráter pessoal – regida pelo princípio da 
personalidade ou da responsabilidade pessoal –, porquanto imputada para surtir efeitos pedagógicos no sancionado. Nesse sentido: Acórdão nº 51/2012 – 
Pleno, Processo nº 3969/2004; Acórdão nº 95/2012 – Pleno, Processo nº 2697/1998; e Decisão (monocrática) nº 142/2013-GCPCN, Processo nº 2178/2009. 

 4.                       Certamente, independentemente da fase, é ínsito à multa o seu caráter punitivo personalíssimo, o que atrai, por analogia, a incidência da norma 
disposta no art. 51 do CP, com o obstáculo da intranscendência da pena inserta na cláusula do artigo 5º, inciso XLV, da Carta Política Maior. 

 5.                       A propósito, o Acórdão nº 51/2012-Pleno, proferido no Processo nº 3969/2004 (Tomada de Contas Especial; requerente: Espólio de Mário 
Sérgio Cavalcante), apresentou a seguinte ementa: 

 Multa por ato ilícito administrativo aplicada por Corte de Contas. Morte do agente na fase executória da dívida. Impossibilidade de transcendência da sanção aos 
herdeiros. Vedação constitucional da cláusula insculpida no artigo 5º, XLV, da Constituição Federal de 1988. Maioria. 

 6.                       Destarte, a morte do responsabilizado antes da quitação dessa dívida, por ser defeso a execução contra os seus herdeiros, resulta a extinção 
da pena de multa imposta, o que impõe a baixa de responsabilidade do interessado no presente processo. 

 7.                       Nesses termos, em consonância com a jurisprudência deste Tribunal, determino a baixa de responsabilidade em favor de Ismael Gonçalves 
de Paiva, quanto à multa imposta no item III do Acórdão nº APL-TC 00196/00, proferido no Processo nº 03101/00. 
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 8.                       Remeta-se o processo à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para o cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de 
responsabilidade. Em seguida, ao DEAD para que publique esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE-RO, bem como notifique a PGETC, prosseguindo 
com o arquivamento do feito, considerando a inexistência de cobranças pendentes de cumprimento, consoante Certidão de Situação dos Autos acostada sob o 
ID nº 1165067. 

 Gabinete da Presidência, 04 de março de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 450 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 06806/17 (PACED) 
INTERESSADO:Adelino Neiva de Carvalho 
ASSUNTO:  
RELATOR: 

PACED - multa do item II do Acórdão nº APL-TC 00052/88, proferido no Processo (principal) nº 00417/86
Conselheiro Presidente Paulo Curi Neto 

DM 0089/2022-GP 

MULTA. MORTE DO RESPONSABILIZADO. TRANSCENDÊNCIA DA SANÇÃO AOS HERDEIROS. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (ARTIGO 5º, XLV, CF/88). 
PRECEDENTE DO TCE-RO. EXTINÇÃO DA PENA. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. PROSSEGUIMENTO. 

 1.                       O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte 
de Adelino Neiva de Carvalho, do item II do Acórdão nº APL-TC 00052/88, prolatado no Processo nº 00417/86, relativamente à cominação de multa. 

 2.                       O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD (Informação nº 0076/2022-DEAD - ID nº 1165137), anuncia que a Procuradoria 
Geral do Estado de Rondônia junto ao Tribunal de Contas, por meio do Ofício nº 00173/2022/PGE/PGETC (ID nº 1164588), bem como do anexo acostado ao ID 
nº 1164589,“informa o falecimento 

do Senhor Adelino Neiva de Carvalho e solicita deliberação acerca da possibilidade de baixa de responsabilidade da multa a ele cominada, registrada sob a CDA 
n. 0012703061689, tendo em vista que com o falecimento do devedor deixam de existir as condições para a concretização da dimensão sancionatória do 
processo, por se tratar de multa, intransmissível, portanto, aos herdeiros, com fulcro no art. 924, III, do CPC”. 

 3.                       Pois bem. Conforme precedente desta Corte de Contas, a multa aplicada ao gestor público possui caráter pessoal – regida pelo princípio da 
personalidade ou da responsabilidade pessoal –, porquanto imputada para surtir efeitos pedagógicos no sancionado. Nesse sentido: Acórdão nº 51/2012 – 
Pleno, Processo nº 3969/2004; Acórdão nº 95/2012 – Pleno, Processo nº 2697/1998; e Decisão (monocrática) nº 142/2013-GCPCN, Processo nº 2178/2009. 

 4.                       Certamente, independentemente da fase, é ínsito à multa o seu caráter punitivo personalíssimo, o que atrai, por analogia, a incidência da norma 
disposta no art. 51 do CP, com o obstáculo da intranscendência da pena inserta na cláusula do artigo 5º, inciso XLV, da Carta Política Maior. 

 5.                       A propósito, o Acórdão nº 51/2012-Pleno, proferido no Processo nº 3969/2004 (Tomada de Contas Especial; requerente: Espólio de Mário 
Sérgio Cavalcante), apresentou a seguinte ementa: 

 Multa por ato ilícito administrativo aplicada por Corte de Contas. Morte do agente na fase executória da dívida. Impossibilidade de transcendência da sanção aos 
herdeiros. Vedação constitucional da cláusula insculpida no artigo 5º, XLV, da Constituição Federal de 1988. Maioria. 

 6.                       Destarte, a morte do responsabilizado antes da quitação dessa dívida, por ser defeso a execução contra os seus herdeiros, resulta a extinção 
da pena de multa imposta, o que impõe a baixa de responsabilidade do interessado no presente processo. 

 7.                       Nesses termos, em consonância com a jurisprudência deste Tribunal, determino a baixa de responsabilidade em favor de Adelino Neiva de 
Carvalho, quanto à multa imposta no item II do Acórdão nº APL-TC 00052/88, proferido no Processo nº 00417/86. 

 8.                       Remeta-se o processo à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de 
responsabilidade. Em seguida, ao DEAD para que publique esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE-RO, bem como notifique a PGETC, prosseguindo 
com o acompanhamento das cobranças pendentes de adimplemento. 

 Gabinete da Presidência, 04 de março de 2022. 
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 (assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 450 

 
Atos da Secretaria-Geral de Administração

Decisões 
 

DECISÃO SEGESP 

Decisão nº 5/2022-Segesp 
PROCESSO Sei nº: 001341/2021 
INTERESSADO(A): Oswaldo paschoal 
ASSUNTO: Auxílio Saúde Condicionado 

Trata-se de requerimento (ID 0388401), formalizado pelo servidor OSWALDO PASCHOAL, matrícula 990502, Assessor II, por meio do qual solicita o pagamento 
de auxílio saúde condicionado, descontado em folha de pagamento. 

Sobre o assunto, a Lei n. 1644/2006, de 29.6.2006, implementou, no âmbito desta Corte, o Programa de Assistência à Saúde dos servidores, dispondo, em seu 
artigo 1º, o abaixo transcrito: 

Art. 1º. Fica o Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, autorizado a implementar o Programa de Assistência à Saúde dos seus servidores 
ativos, que será executado nas seguintes modalidades: 

I – Auxílio Saúde Direto, que consiste em benefício pecuniário a ser concedido mensalmente a todos os servidores no montante de R$ 50,00 (cinquenta reais) e; 

II – Auxílio Saúde Condicionado, que consiste em ressarcimento parcial dos gastos com Plano de Saúde adquirido diretamente pelo servidor, em importância 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do Auxílio Saúde Direto. 

Por sua vez, a Lei Complementar n. 591/2010, de 22.11.2010, acrescentou o Parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 1644/2006, consignando que os Auxílios 
Saúde Direto e Condicionado teriam seus valores alterados por Resolução do Conselho Superior desta Corte, que também estabeleceria os agentes públicos 
beneficiados. 

A Resolução nº 304/2019/TCE-RO, regulamenta, dentre outros benefícios, a concessão dos auxílios saúde direto e condicionado, estabelecendo em seu artigo 
3º: 

Art. 3º O auxílio saúde condicionado, destinado a ressarcir parcialmente os gastos com plano de saúde, é devido a partir da data do requerimento, instruído com 
documento comprobatório de contratação e último comprovante de pagamento. 

Embasando sua pretensão, foi anexado o contracheque relativo ao mês de fevereiro 0389729, o qual consta o desconto em folha de pagamento, os quais 
atestam que o requerente está vinculado, ao plano de saúde Unimed. 

Observa-se, portanto, que o interessado cumpre o que estabelece o artigo 3º acima transcrito. 

Neste sentido, considerando não haver dúvidas quanto à aplicação da legislação pertinente à solicitação do requerente, bem como a autorização constante na 
Portaria de subdelegação n. 74/2019, publicada no DOeTCE-RO n. 1807 - ano IX, autorizo a adoção dos procedimentos necessários à concessão do auxílio 
saúde condicionado ao servidor Oswaldo Paschoal, mediante inclusão em folha de pagamento, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, isto é, 
25.02.2022. 

Ademais, após inclusão em folha, o servidor deverá comprovar anualmente junto a esta SEGESP, o pagamento das mensalidades, até o último dia do mês de 
fevereiro, com a apresentação do documento de quitação do plano de saúde, bem como, informar quando rescindir o contrato, conforme determina o inciso II do 
art. 5º da Lei nº 995/2001, alterada pela Lei 1417/2004, publicada no DOE nº 156, de 26.11.2004. 

Cientifique-se, via email institucional, o requerente, por meio da Assessoria Técnica desta Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Publique-se. 

SGA, 8 de março de 2022. 
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ELTON PARENTE DE OLIVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas 

 

DECISÃO SEGESP 

DECISÃO N. 06/2022-SEGESP 
PROCESSO SEI: 001392/2021 
INTERESSADO: Massud Jorge Badra Neto 
ASSUNTO: Concessão de auxílio saúde condicionado 

Trata-se de requerimento (ID 0388922), formalizado pelo servidor Massud Jorge Badra Neto, matrícula 990709, Assessor de Comunicação Social, lotado na 
Assessoria de Comunicação Social (ASCOM), por meio do qual solicita o pagamento de auxílio saúde condicionado. 

Sobre o assunto, a Lei n. 1644/2006, de 29.6.2006, implementou, no âmbito desta Corte, o Programa de Assistência à Saúde dos servidores, dispondo, em seu 
artigo 1º, o abaixo transcrito: 

Art. 1º. Fica o Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, autorizado a implementar o Programa de Assistência à Saúde dos seus servidores 
ativos, que será executado nas seguintes modalidades: 

I – Auxílio Saúde Direto, que consiste em benefício pecuniário a ser concedido mensalmente a todos os servidores no montante de R$ 50,00 (cinquenta reais) e; 

II – Auxílio Saúde Condicionado, que consiste em ressarcimento parcial dos gastos com Plano de Saúde adquirido diretamente pelo servidor, em importância 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do Auxílio Saúde Direto. 

Por sua vez, a Lei Complementar n. 591/2010, de 22.11.2010, acrescentou o Parágrafo único ao artigo 1º da Lei n. 1644/2006, consignando que os Auxílios 
Saúde Direto e Condicionado teriam seus valores alterados por Resolução do Conselho Superior desta Corte, que também estabeleceria os agentes públicos 
beneficiados. 

A Resolução nº 304/2019/TCE-RO, regulamenta, dentre outros benefícios, a concessão dos auxílios saúde direto e condicionado, estabelecendo em seu artigo 
3º: 

Art. 3º O auxílio saúde condicionado, destinado a ressarcir parcialmente os gastos com plano de saúde, é devido a partir da data do requerimento, instruído com 
documento comprobatório de contratação e último comprovante de pagamento. 

§1º O auxílio saúde condicionado poderá ser concedido quando o titular do plano de saúde for cônjuge ou convivente do agente público, desde que devidamente 
registrado nos seus assentos funcionais. (grifo nosso) 

Embasando sua pretensão, o servidor apresentou documentação que comprova o vínculo em plano de saúde (ID 0388923), realizado por meio do Bradesco 
Saúde e Plano Multisaúde Empresa, conforme o comprovante em anexo (ID 0388927) a qual comprova ser titular, cumprindo o estabelecido pelo artigo 3º e §1º 
acima transcrito. 

Observa-se, portanto, que o interessado cumpre o que estabelece o artigo 3º acima transcrito. 

Neste sentido, considerando não haver dúvidas quanto à aplicação da legislação pertinente à solicitação do requerente, bem como a autorização constante na 
Portaria de subdelegação n. 74/2019, publicada no DOeTCE-RO n. 1807 - ano IX, autorizo a adoção dos procedimentos necessários à concessão do auxílio 
saúde condicionado ao servidor Massud Jorge Badra Neto, mediante inclusão em folha de pagamento com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, 
isto é, 25.02.2022. 

Ademais, após inclusão em folha, o servidor deverá comprovar anualmente, junto a esta SEGESP, o pagamento das mensalidades, até o último dia do mês de 
fevereiro, com a apresentação do documento de quitação do plano de saúde, bem como, informar quando rescindir o contrato, conforme determina o inciso II do 
art. 5º da Lei nº 995/2001, alterada pela Lei 1417/2004, publicada no DOE nº 156, de 26.11.2004. 

Cientifique-se, via email institucional, o requerente, por meio da Assessoria Técnica Operacional desta Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Publique-se. 

SGA, 8 de março de 2022. 

ELTON PARENTE DE OLIVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas 
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DECISÃO SEGESP 

DECISÃO N. 04/2022-SEGESP 
PROCESSO SEI: 006688/2021 
INTERESSADA: LAÍS ELENA DOS SANTOS MELO PASTRO 
ASSUNTO: Concessão de auxílio saúde condicionado 

Trata-se de memorando (ID 0386588), formalizado pela servidora Laís Elena dos Santos Melo Pastro, matrícula 539, Auditora de Controle Externo, por meio do 
qual requer a continuidade do benefício do auxílio saúde condicionado. 

Sobre o assunto, a Lei n. 1644/2006, de 29.6.2006, implementou, no âmbito desta Corte, o Programa de Assistência à Saúde dos servidores, dispondo, em seu 
artigo 1º, o abaixo transcrito: 

Art. 1º. Fica o Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, autorizado a implementar o Programa de Assistência à Saúde dos seus servidores 
ativos, que será executado nas seguintes modalidades: 

I – Auxílio Saúde Direto, que consiste em benefício pecuniário a ser concedido mensalmente a todos os servidores no montante de R$ 50,00 (cinquenta reais) e; 

II – Auxílio Saúde Condicionado, que consiste em ressarcimento parcial dos gastos com Plano de Saúde adquirido diretamente pelo servidor, em importância 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do Auxílio Saúde Direto. 

Por sua vez, a Lei Complementar n. 591/2010, de 22.11.2010, acrescentou o Parágrafo único ao artigo 1º da Lei n. 1644/2006, consignando que os Auxílios 
Saúde Direto e Condicionado teriam seus valores alterados por Resolução do Conselho Superior desta Corte, que também estabeleceria os agentes públicos 
beneficiados. 

A Resolução nº 304/2019/TCE-RO, regulamenta, dentre outros benefícios, a concessão dos auxílios saúde direto e condicionado, estabelecendo em seu artigo 
3º: 

Art. 3º O auxílio saúde condicionado, destinado a ressarcir parcialmente os gastos com plano de saúde, é devido a partir da data do requerimento, instruído com 
documento comprobatório de contratação e último comprovante de pagamento. 

§1º O auxílio saúde condicionado poderá ser concedido quando o titular do plano de saúde for cônjuge ou convivente do agente público, desde que devidamente 
registrado nos seus assentos funcionais. (grifo nosso) 

Embasando sua pretensão, a servidora apresentou o Contrato de Adesão que comprova o vínculo em plano de saúde (ID 0389374), com a SulAmérica, no qual 
consta como titular do benefício seu cônjuge, Rafael Zara Pastro, devidamente registrado nos seus assentamentos funcionais, bem como o histórico de 
pagamento 0389380, cumprindo o estabelecido pelo artigo 3º e §1º acima transcrito, conforme registro de dependentes na ficha funcional da servidora. 

Observa-se, portanto, que a requerente cumpre o que estabelece o artigo 3º acima transcrito. 

Neste sentido, considerando não haver dúvidas quanto à aplicação da legislação pertinente à solicitação da requerente, bem como a autorização constante na 
Portaria de subdelegação n. 74/2019, publicada no DOeTCE-RO n. 1807 - ano IX, autorizo a adoção dos procedimentos necessários à continuidade do 
recebimento do auxílio saúde condicionado a servidora Laís Elena Melo Pastro, mediante inclusão em folha de pagamento com efeitos financeiros a partir da 
data da juntada dos documentos comprobatórios, isto é, 03.03.2022. 

Ademais, após inclusão em folha, a servidora deverá comprovar, anualmente, junto a esta SEGESP, o pagamento das mensalidades, até o último dia do mês de 
fevereiro, com a apresentação do documento de quitação do plano de saúde, bem como, informar quando rescindir o contrato, conforme determina o inciso II do 
art. 5º da Lei nº 995/2001, alterada pela Lei 1417/2004, publicada no DOE nº 156, de 26.11.2004. 

Cientifique-se, via email institucional, a requerente, por meio da Assessoria Técnica Operacional desta Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Publique-se. 

SGA, 8 de março de 2022. 

ELTON PARENTE DE OLIVEIRA 
Secretário de Gestão de Pessoas 

 
Concessão de Diárias 

DIÁRIAS 
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CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:01410/2022 
Concessão: 23/2022 
Nome: EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cargo/Função: CONSELHEIRO/PRESIDENTE DA 2S CAMARA 
Atividade a ser desenvolvida: Participação nas reuniões sobre o programa de alfabetização com Prefeitos e Vereadores dos municípios do Bloco I, nos termos do 
Memorando nº 23/2022/SEPLAN (0387686) e Cronograma de reuniões(0387755). 
Origem: Porto Velho/RO 
Destino: Cujubim, Alto Paraíso, Ariquemes, Cacaulândia, Monte Negro, Rio Crespo e Itapuã do Oeste. 
Período de afastamento: 07/03/2022 - 09/03/2022 
Quantidade das diárias: 3,0 
Meio de transporte: Terrestre 

Processo:01410/2022 
Concessão: 23/2022 
Nome: LUÍS FERNANDO SOARES DE ARAUJO 
Cargo/Função: POLICIAL MILITAR/POLICIAL MILITAR 
Atividade a ser desenvolvida: Acompanhar os Conselheiros nas reuniões sobre o programa de alfabetização com Prefeitos e Vereadores dos municípios do 
Bloco I, nos termos do Memorando nº 23/2022/SEPLAN (0387686) e Cronograma de reuniões(0387755). 
Origem: Porto Velho/RO 
Destino: Cujubim, Alto Paraíso, Ariquemes, Cacaulândia, Monte Negro, Rio Crespo e Itapuã do Oeste. 
Período de afastamento: 07/03/2022 - 09/03/2022 
Quantidade das diárias: 3,0 
Meio de transporte: Terrestre

 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:01410/2022 
Concessão: 22/2022 
Nome: PAULO CURI NETO 
Cargo/Função: CONSELHEIRO/CONSELHEIRO PRESIDENTE 
Atividade a ser desenvolvida: Participação nas reuniões sobre o programa de alfabetização com Prefeitos e Vereadores dos municípios do Bloco I, nos termos do 
Memorando nº 23/2022/SEPLAN (0387686) e Cronograma de reuniões(0387755). 
Origem: Porto Velho/RO 
Destino: Cujubim, Alto Paraíso, Ariquemes, Cacaulândia, Monte Negro, Rio Crespo e Itapuã do Oeste. 
Período de afastamento: 07/03/2022 - 09/03/2022 
Quantidade das diárias: 3,0 
Meio de transporte: Terrestre 

 
Relações e Relatórios 
 

RELAÇÃO DE COMPRAS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EXTRATO DA RELAÇÃO DO MÊS DE FEVEREIRO 2022 

Publicação no Diário Oficial do Tribunal de Contas  (LC 592/2010 TCE-RO) em obdiência a Lei 8.666/93 Art. 16 

RELATÓRIO GERAL DE BENS 

Ordenado por Periodo de 01/02/2022 a 28/02/2022 

Descrição do bem 
Valor 

Aquisição 

Data 
Aquisiçã

o 

TOMB
O 

Departament
o 

25ª (VIGÉSIMA-QUINTA) MEDIÇÃO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
EDIFÍCIO SEDE 728.992,53 

14/02/20
22 

9809 

611 - 
DIVISAO DE 
PATRIMONI

O 

VALOR TOTAL 
 R$     
728.992,53  

TOTAL GERAL DE REGISTROS: 
1 
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Porto Velho - RO, 8 de março de 2022 

ADELSON DA SILVA PAZ TRANHAQUE 

Chefe Divisão de Patrimônio 
 

 

Extratos 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 22/2020 

CONTRATANTES - O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA S.A. 

DO PROCESSO SEI - 006334/2019 

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, cuja celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo nº 006334/2019/TCE-RO, e que se 
regerá pela Lei Federal nº 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem: 

DA ALTERAÇÃO 

ITEM UM – O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar os Itens 1.1, 3.1 e 3.4, ratificando os demais itens originalmente pactuados. 

DO OBJETO, SEU REGIME DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

ITEM DOIS – O Item 1.1 passa a ter a seguinte redação: “1. DO OBJETO, SEU REGIME DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO – 1.1. O objeto deste contrato 
consiste em: contratação de 45 assinaturas da Plataforma On Line de Treinamento ALURA pelo período de 12 (doze) meses para atender demanda de 
treinamento na modalidade EAD, acrescidas de mais 11 assinaturas pelo período de 8 (oito) meses a contar de 27/02/2022 até o fim da vigência contratual." 

DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE. 

ITEM TRÊS – O Item 2.1 passa a ter a seguinte redação: “2. DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE – 2.1. O valor global da 
despesa com a execução do presente contrato importa em R$ R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), passando a ser de R$ 87.600,00 (oitenta e sete 
mil e seiscentos reais), considerando a prorrogação da vigência do contrato por 12 (doze) meses, no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), 
acrescidos de R$ 6.600,00 (sete mil e seiscentos reais) referentes a inclusão de mais 11 assinaturas pelo período de 8 (nove) meses." 

PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ITEM QUATRO - O Item 3.4. passa a ter a seguinte redação: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos consignados ao 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Ação Programática: 01.126.1264.2973 , 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.40. 

DO FORO – Comarca de Porto Velho-RO. 

ASSINARAM – A Senhora CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral de Administração, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e os Senhores 
Adriano Henrique de Almeida e Pedro Paulo Balerine da Silva, representantes legais da empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA S.A. 

DATA DA ASSINATURA - 02/03/2022 

 
Corregedoria-Geral

Gabinete da Corregedoria 
 

ATOS 
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